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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. BRUNO MIQUELAO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 92ª Zona Eleitoral da
Comarca de Garanhuns, no período de 11/04/2024 a 20/04/2024, em
razão das férias da Dra. Larissa de Almeida Moura Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 641/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 5ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade da
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal de Garanhuns, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Bom Conselho, de 1ª
Entrância, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024, em razão das férias
do Dr. Alexandre Augusto Bezerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 645/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
conferidas pelo art. 40, § 1º, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94,
com suas as alterações posteriores,

CONSIDERANDO que restaram verificados os requisitos de idoneidade
moral, disciplina, dedicação ao trabalho, equilíbrio e eficiência no
desempenho das funções previstos no art. 39 da Lei Orgânica do
Ministério Público Estadual;

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral do Ministério Público
encaminhou ao Conselho Superior relatório circunstanciado sobre a
atuação pessoal e funcional do Promotor de Justiça em estágio
probatório, concluindo, fundamentadamente pela confirmação do
mesmo na carreira ministerial;

CONSIDERANDO a unânime homologação do referido relatório de
vitaliciamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, em
sua 2ª Sessão Ordinária/2024, realizada no dia 31/01/2024, ratificando a
proposta de confirmação na carreira, conforme comunicado nos termos
do processo SEI n.º 19.20.0263.0001927/2022-25;

RESOLVE:

DECLARAR confirmado na carreira o Promotor de Justiça GUSTAVO
DE QUEIROZ ZENAIDE.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 665/2024
Recife, 15 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 451/2024;

CONSIDERANDO ainda, a Lei Municipal nº 166/1985 que dispõe sobre
feriados municipais em Passira - PE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Incluir o dia 19/03/2024 no plantão da 11ª Circunscrição Ministerial de
Limoeiro, publicado pela Portaria POR-PGJ n.º 451/2024 do dia
26/02/2024, publicada no DOE do dia 27/02/2024, conforme anexo
desta Portaria,

II - Lembrar, ao Promotor de Justiça, abaixo relacionado, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo
plantão, conforme disposto nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº
006/2017, conforme o caso.

PORTARIA PGJ Nº 666/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA, 1º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns, de 2ª Entrância, para
oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 63ª Zona
Eleitoral da Comarca de Inajá, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 667/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, 4º Promotor de
Justiça de Arcoverde, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 57ª Zona Eleitoral da Comarca de
Buíque, no período de 16/04/2024 a 30/04/2024, em razão das férias da
Dra. Ana Rita Coelho Colaço Dias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 668/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. MARCUS BRENER GUALBERTO DE ARAGÃO, Promotor
de Justiça de Alagoinha, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 120ª Zona

PORTARIA PGJ Nº 669/2024
Recife, 18 de março de 2024

Eleitoral da Comarca de Venturosa, no período de 01/04/2024 a
20/04/2024, em razão das férias do Dr. Fiipe Coutinho Lima Britto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, Promotor de Justiça de Orobó,
de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, na 88ª Zona Eleitoral da Comarca de João Alfredo, no período
de 01/04/2024 a 10/04/2024, em razão das férias do Dr. Rafael Moreira
Steinberger.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 670/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. GABRIELA LIMA LAPENDA FIGUEIROA, 1ª Promotora
de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 17ª Zona Eleitoral da Comarca de
Paudalho, no período de 11/04/2024 a 30/04/2024, em razão das férias
do Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 671/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 672/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Indicar o Dr. FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA, Promotor de
Justiça de Lagoa Grande, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 107ª Zona Eleitoral da Comarca de
Afrânio, no período de 11/04/2024 a 30/04/2024, em razão das férias da
Dra. Clarissa Dantas Bastos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JÚNIOR, 9º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 077ª Zona Eleitoral da
Comarca de Cabrobó, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 673/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar a Dra. ANA PAULA NUNES CARDOSO, 4ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania de Petrolina, de 2ª Entrância, para oficiar
perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 083ª Zona Eleitoral
da Comarca de Petrolina, no período de 22/04/2024 a 01/05/2024, em
razão das férias da Dra. Rosane Moreira Cavalcanti.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 674/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 675/2024
Recife, 18 de março de 2024

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, 9ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível, durante o
período de 01/04/2024 a 30/04/2024, em razão do afastamento da Dra.
Zulene Santana de Lima Norberto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. CARLOS ROBERTO SANTOS, 13º Procurador de
Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo no cargo de 2º
Procurador de Justiça Cível, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024, em
razão das férias da Dra. Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 676/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Procurador de Justiça Cível, no período de
01/04/2024 a 20/04/2024, em razão das férias do Dr. Charles Hamilton
dos Santos Lima.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 677/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível em observância à lista dos

PORTARIA PGJ Nº 678/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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habilitados ao respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. MAXWELL ANDERSON DE LUCENA VIGNOLI, 8º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância,
para o exercício pleno no cargo de 11º Procurador de Justiça Cível, de
2ª Instância, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024, em razão das
férias da Dra. Lúcia de Assis, dispensando-o do exercício do cargo de
sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/04/2024 a 20/04/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/04/2024 a
20/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO ainda o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA, 29ª Promotora
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 14º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período
de 01/04/2024 a 30/04/2024, em razão das férias do Dr. Valdir Barbosa
Júnior, dispensando-a do exercício das suas atuais atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/04/2024 a 30/04/2024, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/04/2024 a
30/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 679/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da

PORTARIA PGJ Nº 680/2024
Recife, 18 de março de 2024

Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA, 21º
Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício simultâneo
no cargo de 17º Procurador de Justiça Cível, durante o período de
01/04/2024 a 30/04/2024, em razão do afastamento do Dr. Paulo
Roberto Lapenda Figueiroa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Defesa da Infância e
Juventude;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. NANCY TOJAL DE MEDEIROS, 4ª Promotora de
Justiça da Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça da Defesa da
Cidadania da Capital, no período de 08/04/2024 a 20/04/2024, em razão
da compensação de plantão e das férias da Dra. Ana Maria Moura
Maranhão da Fonte.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 681/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELA MARIA FERREIRA BRASILEIRO, 45ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 33º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 01/04/2024 a
30/04/2024, em razão das férias da Dra. Rosa Maria Salvi da
Carvalheira.

PORTARIA PGJ Nº 682/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0407.0025676/2023-40;

CONSIDERANDO ainda que a presente designação não acarretará
ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JÚNIOR, Promotor
de Justiça de Brejo da Madre de Deus, de 1ª Entrância, para atuar na
audiência de instrução e julgamento referente ao processo 0000050-
26.2023.8.17.4640, a ser realizada no dia 22/03/2024, perante o cargo
de Promotor de Justiça de São João, em conjunto com a Promotora
Natural.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 683/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0560.0003865/2024-80;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS, Promotor de
Justiça de Bom Jardim, de 2ª Entrância, para atuar nas sessões
plenárias do Tribunal do Júri da Comarca de Carpina, pautadas para os
dias 04/04/2024 e 11/04/2024, referentes aos processos NPU n.º
0000994-30.2020.8.17.0470 e n.º 0000690-40.2023.8.17.2470,
respectivamente, perante o cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 684/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.0560.0003865/2024-80;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. LUÍS SÁVIO LOUREIRO DA SILVEIRA, 18º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância,  para atuar nas sessões
plenárias do Tribunal do Júri da Comarca de Carpina, pautadas para os
dias 18/04/2024 e 25/04/2024, referentes aos processos NPU n.º
0000746-40.2015.8.17.0470 e 0005055-41.2014.817.0470,
respectivamente, perante o cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 685/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de Promotor de Justiça de São José do
Belmonte, de 1ª Entrância, a candidata JÉSSICA MARIA XAVIER DE
SÁ, aprovada no último concurso público para provimento dos cargos de
Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 686/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Buíque, de 1ª
Entrância, a candidata JOANA TURTON LOPES, aprovada no último
concurso público para provimento dos cargos de Promotor de Justiça e
Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 687/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de 1º Promotor de Justiça Substituto de 1ª
Entrância da 3ª Circunscrição Ministerial - Afogados da Ingazeira, de 1ª
Entrância, a candidata CAROLINA GURGEL LIMA, aprovada no último
concurso público para provimento dos cargos de Promotor de Justiça e
Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 688/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de 1º Promotor de Justiça de Cabrobó, de 1ª
Entrância, o candidato BRUNO SANTACATHARINA CARVALHO DE
LIMA, aprovado no último concurso público para provimento dos cargos
de Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª
Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 689/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de Promotor de Justiça de Mirandiba, de 1ª
Entrância, o candidato ANDRÉ JACINTO DE ALMEIDA NETO,
aprovado no último concurso público para provimento dos cargos de
Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 690/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de 2º Promotor de Justiça de Petrolândia, de
1ª Entrância, a candidata NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO, aprovada
no último concurso público para provimento dos cargos de Promotor de
Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 691/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de Promotor de Justiça de Belém de São
Francisco, de 1ª Entrância, o candidato HIGOR ALEXANDRE ALVES
DE ARAÚJO, aprovado no último concurso público para provimento dos
cargos de Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª
Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 692/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de Promotor de Justiça de Bodocó, de 1ª
Entrância, a candidata PAMELA GUIMARÃES ROCHA, aprovada no
último concurso público para provimento dos cargos de Promotor de
Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 693/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA PGJ Nº 694/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de 1º Promotor de Justiça Substituto de 1ª
Entrância da 1ª Circunscrição Ministerial - Salgueiro, de 1ª Entrância, a
candidata ANA ROBERTA FERREIRA FAVARO, aprovada no último
concurso público para provimento dos cargos de Promotor de Justiça e
Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 9º, inciso VI, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 28 de dezembro de 1994, com
suas alterações posteriores;

RESOLVE:

I – NOMEAR para o cargo de Promotor de Justiça de Floresta, de 1ª
Entrância, a candidata SOFIA MENDES BEZERRA DE CARVALHO,
aprovada no último concurso público para provimento dos cargos de
Promotor de Justiça e Promotor de Justiça Substituto de 1ª Entrância.

II – Estabelecer o dia 27 de março de 2024 para o ato de posse no
referido cargo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 695/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 471855/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 18/03/2024
Nome do Requerente: LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO
Despacho: Acolho a manifestação do Núcleo de Gestão de Pessoas e
defiro o exercício excepcional de atividade em regime de teletrabalho à
requerente, durante a gestação, conforme possibilitado pelo art. 3º, IV,
da Resolução PGJ nº 011/2022, c/c os arts. 2º, I e §2º, 3º, I e
disposições dos arts. 4º e 5º, todos da Resolução CNMP nº 250/2022,
considerando a documentação médica acostada. À CMGP para
conhecimento e anotações devidas. Em seguida, encaminhe-se à
Corregedoria Geral do MPPE para os mesmos fins.

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de março de 2024.

DESPACHO PGJ Nº 04/2024
Recife, 18 de março de 2024

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 472811/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 18/03/2024

DESPACHOS PGJ/CG Nº 081/2024
Recife, 18 de março de 2024

Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 18/02/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472734/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 18/03/2024
Nome do Requerente: TATIANA SOUZA LEÃO ARAÚJO
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 15
(quinze) dias de licença à requerente, a partir do dia 12/03/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 472761/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 18/03/2024
Nome do Requerente: WESTEI CONDE Y MARTIN JÚNIOR
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 02
(dois) dias de licença ao requerente, a partir do dia 12/03/2024, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 470907/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 27/01/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472405/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: JAIRO JOSE DE ALENCAR SANTOS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472748/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: IVAN VIEGAS RENAUX DE ANDRADE
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 18/02/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 472749/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS
JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 09/03/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 472768/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 09 e
10/03/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 472768/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: FABIO DE SOUSA CASTRO
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 09 e
10/03/2024, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 472774/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 25, 26 e
27/03/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos dias de
plantão.

Número protocolo: 472744/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 18/03/2024
Nome do Requerente: GEOVANY DE SÁ LEITE
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para o dia
27/03/2024, nos termos dos art. 3º e 7º da Resolução PGJ Nº 01/2023.
2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo do dia de
plantão.

Número protocolo: 472760/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão - Folga
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: MARIA DA CONCEICAO NUNES DA LUZ
Despacho: 1. Autorizo a compensação de plantão para os dias 03 e
04/06/2024, nos termos dos art. 1º, § 1º e art. 3º da Resolução PGJ Nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do gozo dos
dias de plantão.

Número protocolo: 472357/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para abril/2024, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar nos períodos
de 01 a 10/04/2024, 13 a 22/05/2024 e 03 a 12/06/2024. À CMGP para
anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 18 de março de 2024.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

DESPACHOS PGJ/CG Nº 082/2024
Recife, 18 de março de 2024

Número protocolo: 19.20.1252.0004951/2024-51
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 11/03/2024
Nome do Requerente: ROSEMARY SOUTO MAIOR DE ALMEIDA
Despacho: Ciente. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.0699.0004688/2024-24
Documento de Origem: SEI
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 11/03/2024
Nome do Requerente: MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 19.20.2221.0005953/2024-75
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR
Despacho: Arquive-se em face da desistência do pedido.

Número protocolo: 19.20.2221.0005811/2024-29
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Despacho: Arquive-se em face da desistência do pedido.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

LISTA FINAL DE PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 3ª ENTRÂNCIA
HABILITADOS PARA EVENTUAL CONVOCAÇÃO PARA EXERCÍCIO
NO ARQUIPELÁGO DE FERNANDO DE NORONHA

Pelo presente, publico a lista final de habilitados após prazo de
desistência no edital nº 01/2024 - convocação para exercício no
arquipélago de Fernando de Noronha, em anexo:

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Secretária do Conselho Superior do Ministério Público

MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do CSMP

AVISO CSMP Nº 43/2024 - CONVOCAÇÃO
Recife, 18 de março de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 472732/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: SEVERINO BARBOSA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providência necessárias.

Número protocolo: 472751/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: LIVIA AZEVEDO SILVA PAIS DE MELO ABREU
E LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providência necessárias.

Número protocolo: 472560/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 15/03/2024
Nome do Requerente: BIANCA LEAL RODRIGUES GOMES

DESPACHO SUBADM Nº 07/03/2024 a 15/03/2024
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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VILARIM
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providência necessárias.

Número protocolo: 472109/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. À CMGP para que
informe ao requerente.

Número protocolo: 472268/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: IVO PEREIRA DE LIMA
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP. À CMGP para que
informe ao requerente.

Número protocolo: 470175/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: TACIANA LIMA DOS SANTOS AGUIAR
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 471540/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Aposentadoria
Data do Despacho: 13/03/2024
Nome do Requerente: ANA LÚCIA MARTINS DE AZEVEDO
Despacho: Acolho o pronunciamento da AJM e defiro o pedido da
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 472011/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/03/2024
Nome do Requerente: RENATA FALCAO TOSCANO FERNANDES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providência necessárias.

Número protocolo: 472573/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 13/03/2024
Nome do Requerente: LÚCIO JORGE FERREIRA SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providência necessárias.

Número protocolo: 470175/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 13/03/2024
Nome do Requerente: TACIANA LIMA DOS SANTOS AGUIAR
Despacho: Acolho o pronunciamento da AJM e defiro o pedido da
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 472475/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Margem consignável
Data do Despacho: 11/03/2024
Nome do Requerente: GILSON JEFERSON OLIVEIRA DE MORAES
Despacho: Autorizo a emissão da certidão. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 471392/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 11/03/2024
Nome do Requerente: FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES
Despacho: Acolho o pronunciamento da AJM e defiro o pleito do
servidor FRANCISCO EMANUEL ALVES GONÇALVES, para que seja
averbado o tempo de contribuição prestado à Universidade Federal
Rural de Pernambuco, computando-o para fins de aposentadoria e
disponibilidade.

Número protocolo: 470174/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 11/03/2024
Nome do Requerente: TACIANA LIMA DOS SANTOS AGUIAR
Despacho: Acolho o parecer da AJM e defiro o pedido da requerente. À
AJM para as providências necessárias.

Número protocolo: 472254/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 14/03/2024
Nome do Requerente: BEUKS MARIA MONTEIRO MARANHÃO
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 472388/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 08/03/2024
Nome do Requerente: JURANDI OLIVEIRA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 472385/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2024
Nome do Requerente: EDNALDO CÉSAR CALADO BORBA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 472345/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2024
Nome do Requerente: ROSSANA CRISTINA TAVARES FERREIRA DE
SOUZA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 472387/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2024
Nome do Requerente: CAMILA VERÇOSA PEREIRA LINS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 472038/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: JOSIVALDO ALVES DE SOUZA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 472039/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: EVANI PERPETUA RODRIGUES
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 471442/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: ALECSANDRA DOS ANJOS SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Número protocolo: 472212/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA SANTOS DE AZEVEDO E
SILVA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 471971/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: ROBENILSON ALVES BARBOSA
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 472199/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: CLÁUDIO EVÊNCIO DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 467347/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: ROSA DALVA RIVERA DE AZEVEDO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 472308/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: CLEANDRO ZEFERINO PESSOA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 472314/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 07/03/2024
Nome do Requerente: JURANDI OLIVEIRA DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, DOE de 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

PORTARIA SUBADM Nº 280/2024.
Recife, 15 de março de 2024

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

C o n s i d e r a n d o  o  d e s p a c h o  n o  p r o c e s s o  S E I  n º
1 9 . 2 0 . 1 1 2 3 . 0 0 1 4 0 4 7 / 2 0 2 2 - 6 4 ;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Mariana Jatobá Xavier Germino, Assessor de
Membro, matricula 190.346-2, lotada na Promotoria de Justiça de Sairé
a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na modalidade integral
no período de 18/03/2024 a 01/10/2024;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Promotoria de Justiça de Sairé,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/10/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Republicada por incorreção na original.

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0264.0005135/2024-09,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA SUBADM Nº 285/2024
Recife, 15 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora ANNA DOLORES DA COSTA CARVALHO
RANGEL GOMES, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
188.930-3, lotada na Ouvidoria Geral do Ministério Público de
Pernambuco, para o exercício das funções de Gerente da Divisão
Ministerial de Análise Técnica, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-3, por um período de 11 dias, contados a
partir de 19/02/2024, tendo em vista o gozo de férias do titular JORGE
CLAUDIO DE MELO E SILVA, Analista Ministerial – Jurídica,  matrícula
nº 189.567-2;

Esta portaria retroagirá ao dia 19/02/2024

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 15 de Março de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 472397/2024;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor LUCAS ANDRÉ
PEQUENO PAES, Técnico Ministerial – Administração, mat. 189.540-0,
lotado na Divisão Ministerial de Soluções de Área Meio, por um prazo de
30 dias, contados a partir de 01/04/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 18 de março de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 286/2024
Recife, 18 de março de 2024

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023,

Considerando a solicitação constante na Comunicação Interna nº
21/2024, da Coordenadoria Ministerial de Administração, processo SEI
nº 19.20.0135.0006332/2024-83;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 287/2024
Recife, 18 de março de 2024

RESOLVE:

I – Designar o servidor ARTUR CERQUEIRA RIBEIRO DE GUSMÃO,
Técnico Ministerial – Área Administrativa, matrícula nº 187.982-0, para
integrar a Comissão instituída pela Portaria POR-PGJ nº 2.382/2023,
publicada em 17/08/2023, e prorrogada pela Portaria PORPGJ nº
296/2024, publicada em 07/02/2024, atribuindo-lhe o Adicional previsto
no Art. 33 da Lei nº 12.956/2005, de 19/12/2005, e suas alterações
posteriores;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,18 de março de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 289
Assunto: Procedimento Administrativo nº 009/2024
Data do Despacho: 15/03/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 290
Assunto: Procedimento Administrativo nº 010/2024
Data do Despacho: 15/03/24
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício Circular nº 04/2024/CNCGMPEU
Data do Despacho: 14/03/24
Interessado(a): Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais do
Ministério Público e da União
Despacho: Acolho na íntegra a Manifestação da Corregedora Auxiliar. À
Secretaria administrativa para cumprir o teor da referida Manifestação.

Protocolo: (...)
Assunto: Ofício nº 020/2024
Data do Despacho: 15/03/24
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Secretaria Processual para juntar aos autos da
Notícia de Fato nº 059/2023.

Protocolo: (...)
Assunto: Resolução nº 277/2023
Data do Despacho: 15/03/24
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Acolho na íntegra o Pronunciamento da Corregedora
Auxiliar. À Secretaria administrativa para cumprir o teor do referido
Pronunciamento.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 001/2024
Data do Despacho: 15/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Tendo em vista o(...), empreenda-se (...). Publique-se.

Número Processo SEI: (...)

DESPACHO CG Nº 049/2024
Recife, 18 de março de 2024
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Assunto: Solicitação de Informações nº 005/2024
Data do Despacho: 15/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Por fim, considerando que o prazo de conclusão deste
feito está próximo de expirar e, lado outro, a necessidade de realização
da diligência supra, determino a prorrogação do presente procedimento
por mais 30 (trinta) dias, com espeque no artigo 33, da Resolução RES-
CPJ nº 001/2017 (Regimento Interno da CGMP/PE), promovendo-se as
anotações de estilo. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 009/2024
Data do Despacho: 15/03/2024
Interessado: (...)
Pronunciamento: Atenda-se (...). Publique-se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01872.000.183/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO N° 01872.000.183/2022

Procedimento administrativo de acompanhamento de instituições
01872.000.183 /2022

CONSIDERANDO a apresentação da prestação de contas referente à
Fundação Evangélica do Vale do São Francisco - FEVASF, exercício
2021;

CONSIDERANDO que incumbe ao Parquet o velamento de fundações
de direito privado, por força do disposto no Código Civil/2002 (artigos 62
e seguintes), no Código de Processo Civil (artigos 764 e 765), pela Lei
nº 13.151/2015, pela Lei de Registros Públicos, pela Lei nº 8.666/1993
(artigo 29, inciso III), pela Lei nº 8.958/ 1994, pela Lei nº 12.101/2009 e
pela Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994, Lei
Orgânica do MPPE (LOMP-PE), art. 4º, inc. VI;

CONSIDERANDO que, além disso, a Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado de Pernambuco atribuiu ao Procurador-Geral de Justiça o
múnus de disciplinar a matéria, por meio de resolução.
Neste contexto, foi expedida a Resolução PGJ nº 008 /2010, que
disciplina normas para atuação das PROMOTORIAS DE TUTELA DE
FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e dá outras
providências;

CONSIDERANDO a necessidade de observância à delimitação objetiva
dos procedimentos em tramitação nesta 2ª PJDC, inclusive como
medida essencial, guiada pela atuação resolutiva, para melhor
desempenho das atribuições do Ministério Público, notadamente no
velamento das fundações, para os fins do eficiente e efetivo
equacionamento da demanda em tempo hábil, seguindo as diretrizes de
racionalidade e otimização dos resultados úteis que, a todo momento,
devem orientar a atuação do Parquet, nos moldes da Recomendação nº
54/2017 – CNMP;

CONSIDERANDO as conclusões emitidas no Parecer Técnico nº
1.433/2024-P,  pela aprovação das contas, da lavra do Analista
Ministerial – Perito Contábil do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

RESOLVE o Ministério Público do Estado de Pernambuco, pela 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina, no

RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO N° 01872.000.183/2022
Recife, 18 de março de 2024

uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, resolve
APROVAR a prestação de contas referente à Fundação Evangélica do
Vale do São Francisco - FEVASF, exercício 2021.

Petrolina, 18 de março de 2024.

Cintia Micaella Granja,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ
Procedimento nº 01707.000.058/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, em atuação no GACE -SAÚDE, que esta
subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput”, inciso III da
Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
nº 21/98, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”; o qual
também determina a prestação dos serviços do Sistema Único de Saúde
diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa da
cidadania, ora representada pela necessidade de preservação e
manutenção da saúde pública, por força de mandamento legal e
constitucional;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução RES-CSMP nº.
003/2019, o Órgão de Execução do Ministério Público, para garantir a
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como dos
demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover,
poderá expedir Recomendações aos diversos órgãos, de ofício ou
mediante provocação;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01707.000.058/2023, que
trata dos obstáculos no atendimento integral e contínua da assistência
pré-natal às gestantes do Município de Frei Miguelino/PE;

CONSIDERANDO que a Portaria PGJ nº 1.330 e a Portaria PGJ nº
1.330/2022 instituem, junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Saúde - Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE), com o
escopo de desenvolver o “Projeto Saúde no Pré-natal” com o escopo de
estimular iniciativas municipais que visem melhorar a atenção materno-
infantil local e promover a melhoria na assistência ao pré-natal dos
municípios do estado de Pernambuco;

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01707.000.058/2023
Recife, 26 de fevereiro de 2024
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Marcos Antônio Matos de Carvalho
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO que a atenção materno infantil é uma área que
sempre foi prioridade para o Ministério da Saúde, havendo diversos
programas nacionais, normas técnicas e protocolos voltados à melhoria
da qualidade da assistência, tendo como foco a humanização do parto e
nascimento, constituindo-se a assistência ao pré-natal o eixo essencial
quando se procura melhorar as ações de saúde voltadas à mulher no
período gestacional

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28
de setembro de 2017 determinou que a Rede Cegonha deve ser
organizada de maneira a possibilitar o provimento contínuo de ações de
atenção à saúde materna e infantil para a população de determinado
território, mediante a articulação dos distintos pontos de atenção à
saúde, do sistema de apoio, do sistema logístico e da governança da
rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que o pré-natal possibilita a prevenção e detecção
precoce de doenças, tanto as maternas quanto as fetais, possibilitando,
dessa  fo rma ,  o  i n í c i o  de  t r a tamen to  d i rec ionado  que ,
consequentemente, evita-se, complicações futuras decorrentes de um
diagnóstico tardio.

CONSIDERANDO que o início precoce da assistência pré-natal, durante
a 8ª e a 12ª semana, permite a realização de intervenções essenciais
como: a prevenção da transmissão vertical da sífilis e do HIV, o
diagnóstico de gravidez tubária, o controle da anemia e o manejo da
hipertensão arterial e do diabetes

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO que o Programa de Humanização no Pré-natal e
Nascimento foi instituído pelo Ministério da Saúde através da
Portaria/GM nº 569, de 1/6/2000, cuja finalidade é assegurar a melhoria
do acesso, da cobertura e da qualidade do acompanhamento pré-natal,
da assistência ao parto e puerpério às gestantes e ao recém-nascido, na
perspectiva dos direitos de cidadania.

CONSIDERANDO que o Relatório Ministerial elaborado pela equipe
multidisciplinar do CAO-Saúde constata que o Município de Frei
Miguelinho/PE, pertencente à IV Gerência Regional de Saúde da
Macrorregião II, não realiza, em sua integralidade, os exames de rotina
previstos na assistência ao pré-natal, especificamente o de ultrassom
obstétrico com doppler, e a tococardiografia anteparto;

CONSIDERANDO que o protocolo estabelecido pelo Ministério da
Saúde determina que a gestante deve ser submetida a, no mínimo, 06
(seis) consultas de pré natal, devendo a primeira ser realizada até a 12ª
semana de gestação, tendo sido constatado que, no Município de Frei
Miguelinho/PE, apenas 76% (setenta e seis por cento) das gestantes
foram submetidas a este numerário de consultas na assistência pré-
natal;

CONSIDERANDO que, além disso, o relatório mencionado aponta que o
Município de Frei Miguelinho/PE não possui profissional obstetra
incorporado à Rede de Saúde Municipal, em descompasso com o que
prevê as normas do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Frei
Miguelinho/PE e ao respectivo Sr. Secretário de Saúde que:

1. Com base nos dados apresentados, que o Poder Público de Frei
Miguelinho /PE, através da sua Secretaria Municipal de

Saúde, promova medidas concretas visando a regularização da oferta
dos exames pré-natais faltantes na assistência obstétrica preventiva;

2. Que, ante a insuficiência do quantitativo de consultas pré-natais
observado, o Município de/ Frei Miguelinho/PE apresente plano de ação
visando garantir a busca ativa de gestantes com vistas à promover a
iniciação das consultas pré-natais até a 12ª semana gestacional,
garantindo, ainda, que ao menos 06 (seis) consultas sejam realizadas,
seguindo o protocolo do Ministério da Saúde;

3. Que promova ações executivas no sentido de promover a contratação
imediata de profissional obstetra bem como especifique, dentro da
pactuação da Rede Cegonha, qual a unidade de referência para garantir
o atendimento das gestantes de alto risco e o fluxo estabelecido para
facilitar o acesso das gestantes a esse profissional (forma de
agendamento, transferência, contrarreferência para a atenção básica
etc.).

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para informar sobre o acatamento ou não
da Recomendação e, em caso positivo indicar as providências
efetivamente adotadas;

Determino a remessa da presente Recomendação:

1. Ao CAOP Saúde, para conhecimento;

2. À Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do Ministério Público,
para a publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Frei Miguelino, 26 de fevereiro de 2024.

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Promotora de Justiça
Atuação no GACE SAÚDE - MPPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ
Procedimento nº 01707.000.058/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça, em atuação no GACE -SAÚDE, que esta
subscreve, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas,
com fulcro nas disposições contidas no art. 127, “caput”, inciso III da
Constituição Federal, Art. 26, inciso I e V, e art. 27, incisos I e II,
parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, combinados, ainda, com o
disposto no art. 5º, incisos I e II c/c art. 6º, incisos I e V, da Lei
Complementar Estadual de nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar
nº 21/98, e

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 196, caput, da Constituição
Federal: “a saúde é direito de todos e dever do
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Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”; o qual também determina a prestação dos serviços do
Sistema Único de Saúde diretamente pelo Poder Público;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa da
cidadania, ora representada pela necessidade de preservação e
manutenção da saúde pública, por força de mandamento legal e
constitucional;

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução RES-CSMP nº.
003/2019, o Órgão de Execução do Ministério Público, para garantir a
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como dos
demais interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover,
poderá expedir Recomendações aos diversos órgãos, de ofício ou
mediante provocação;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Administrativo de
Acompanhamento de Políticas Públicas nº 01707.000.058/2023, que
trata dos obstáculos no atendimento integral e contínua da assistência
pré-natal às gestantes do Município de Frei Miguelino/PE;

CONSIDERANDO que a Portaria PGJ nº 1.330 e a Portaria PGJ nº
1.330/2022 instituem, junto ao Centro de Apoio Operacional de Defesa
da Saúde - Grupo de Atuação Conjunta Especializada (GACE), com o
escopo de desenvolver o “Projeto Saúde no Pré-natal” com o escopo de
estimular iniciativas municipais que visem melhorar a atenção materno-
infantil local e promover a melhoria na assistência ao pré-natal dos
municípios do estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a atenção materno infantil é uma área que
sempre foi prioridade para o Ministério da Saúde, havendo diversos
programas nacionais, normas técnicas e protocolos voltados à melhoria
da qualidade da assistência, tendo como foco a humanização do parto e
nascimento, constituindo-se a assistência ao pré-natal o eixo essencial
quando se procura melhorar as ações de saúde voltadas à mulher no
período gestacional

CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28
de setembro de 2017 determinou que a Rede Cegonha deve ser
organizada de maneira a possibilitar o provimento contínuo de ações de
atenção à saúde materna e infantil para a população de determinado
território, mediante a articulação dos distintos pontos de atenção à
saúde, do sistema de apoio, do sistema logístico e da governança da
rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que o pré-natal possibilita a prevenção e detecção
precoce de doenças, tanto as maternas quanto as fetais, possibilitando,
dessa  fo rma ,  o  i n í c i o  de  t r a tamen to  d i rec ionado  que ,
consequentemente, evita-se, complicações futuras decorrentes de um
diagnóstico tardio.

CONSIDERANDO que o início precoce da assistência pré-natal, durante
a 8ª e a 12ª semana, permite a realização de intervenções essenciais
como: a prevenção da transmissão vertical da sífilis e do HIV, o
diagnóstico de gravidez tubária, o controle da anemia e o manejo da
hipertensão arterial e do diabetes

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA/SAPS/MS Nº 1, de 15 de fevereiro
de 2022, que instituiu como indicador para avaliar o acesso ao pré-natal
a “Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas”, sendo a 1ª consulta até a 12 ª semana de gestação;

CONSIDERANDO que o Programa de Humanização no Pré-natal e
Nascimento foi instituído pelo Ministério da Saúde através da
Portaria/GM nº 569, de 1/6/2000, cuja finalidade é assegurar a

melhoria do acesso, da cobertura e da qualidade do acompanhamento
pré-natal, da assistência ao parto e puerpério às gestantes e ao recém-
nascido, na perspectiva dos direitos de cidadania.

CONSIDERANDO que o Relatório Ministerial elaborado pela equipe
multidisciplinar do CAO-Saúde constata que o Município de Frei
Miguelinho/PE, pertencente à IV Gerência Regional de Saúde da
Macrorregião II, não realiza, em sua integralidade, os exames de rotina
previstos na assistência ao pré-natal, especificamente o de ultrassom
obstétrico com doppler, e a tococardiografia anteparto;

CONSIDERANDO que o protocolo estabelecido pelo Ministério da
Saúde determina que a gestante deve ser submetida a, no mínimo, 06
(seis) consultas de pré natal, devendo a primeira ser realizada até a 12ª
semana de gestação, tendo sido constatado que, no Município de Frei
Miguelinho/PE, apenas 76% (setenta e seis por cento) das gestantes
foram submetidas a este numerário de consultas na assistência pré-
natal;

CONSIDERANDO que, além disso, o relatório mencionado aponta que o
Município de Frei Miguelinho/PE não possui profissional obstetra
incorporado à Rede de Saúde Municipal, em descompasso com o que
prevê as normas do Ministério da Saúde;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Frei
Miguelinho/PE e ao respectivo Sr. Secretário de Saúde que:

1. Com base nos dados apresentados, que o Poder Público de Frei
Miguelinho /PE, através da sua Secretaria Municipal de Saúde, promova
medidas concretas visando a regularização da oferta dos exames pré-
natais faltantes na assistência obstétrica preventiva;

2. Que, ante a insuficiência do quantitativo de consultas pré-natais
observado, o Município de/ Frei Miguelinho/PE apresente plano de ação
visando garantir a busca ativa de gestantes com vistas à promover a
iniciação das consultas pré-natais até a 12ª semana gestacional,
garantindo, ainda, que ao menos 06 (seis) consultas sejam realizadas,
seguindo o protocolo do Ministério da Saúde;

3. Que promova ações executivas no sentido de promover a contratação
imediata de profissional obstetra bem como especifique, dentro da
pactuação da Rede Cegonha, qual a unidade de referência para garantir
o atendimento das gestantes de alto risco e o fluxo estabelecido para
facilitar o acesso das gestantes a esse profissional (forma de
agendamento, transferência, contrarreferência para a atenção básica
etc.).
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para informar sobre o acatamento ou não
da Recomendação e, em caso positivo indicar as providências
efetivamente adotadas;

Determino a remessa da presente Recomendação:

1. Ao CAOP Saúde, para conhecimento;

2. À Subprocuradoria em Assuntos Administrativos do Ministério Público,
para a publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público.
Registre-se, Publique-se e

Cumpra-se.

Frei Miguelino, 26 de fevereiro de 2024.

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Promotora de Justiça
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Atuação no GACE SAÚDE - MPPE

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.168/2024 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO Nº 02199.000.168/2024-0001

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO por sua
Promotora de Justiça signatária, com atuação na curadoria de
urbanismo, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal de 1988; art. 25, IV, da Lei Federal nº 8.625/93;
art. 6º, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/94 e art. 53 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019; e ainda:

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº
02199.000.617 /2023, instaurado para apurar a obstrução de acesso a
vagas de estacionamento e a ocorrência de poluição sonora e outros
incômodos decorrentes da realização dos eventos “Festival de Verão” e
Bloco “Eu Cá Folia”, na Rua Beira Rio, via local do Condomínio Reserva
São Lourenço, ao lado do edifício Ébano;

CONSIDERANDO as informações prestadas no bojo do referido
procedimento pela Secretaria Municipal de Planejamento, no sentido de
que, após o período carnavalesco, não serão mais autorizados eventos
públicos e privados no local, o que motivou o arquivamento do PP;

CONSIDERANDO que, após o arquivamento dos autos, moradores do
edifício Ébano compareceram em atendimento remoto solicitando a
adoção de providências pelo MPPE com o objetivo de garantir que o
local não seja utilizado para a realização, em face da existência de
outros locais mais apropriados no Condomínio Reserva São Lourenço,
conforme indicação da própria Secretaria Municipal de Planejamento,
quais sejam, a praça pública e o local onde estão instalados os Food
Trucks;

CONSIDERANDO que a poluição sonora é um grave e crescente
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes
públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas
ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da
depressão e outras severas doenças. A OMS (Organização Mundial de
Saúde), prevê oficialmente que, em no máximo 20 anos, a doença que
irá atingir a maior parte da população é a depressão que, nas grandes
cidades, está forte e diretamente relacionada aos abusos de emissões
de ruídos;

CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações, nos termos
do art. 225 da CF/88;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n°. 6.938/81 (Política Nacional do
Meio Ambiente) assinala, em seu artigo 2º., que tem por objetivo a
preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à
vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da
vida humana, atendidos alguns princípios, tais como a ação
governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o
meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente
assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo (inciso I),

RECOMENDAÇÃO Nº RECOMENDAÇÃO Nº 02199.000.168/2024-
0001
Recife, 13 de março de 2024

o planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais (inciso
III), o controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente
poluidoras (inciso V);

CONSIDERANDO que a mesma Lei n. 6.938/81, em seu artigo 4º,
dispõe, dentre seus objetivos, entre outros, a compatibilização do
desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do
meio ambiente e do equilíbrio ecológico (inciso I), a preservação e
restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional
e disponibilidade permanente, concorrendo para manutenção do
equilíbrio ecológico propício à vida (inciso VI) e a imposição, ao poluidor
e ao predador, a obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos
causados.(inciso VII);

CONSIDERANDO que a lei define como uma das formas de poluição, a
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta
ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da
população (art.3º, inciso III, alínea "a" da Lei nº 6.938/81);

CONSIDERANDO a doutrina acerca da matéria, especificamente, a
lição de Antonio Carvalho Martins1: "... O excesso de ruído é nefasto. As
suas conseqüências psíquicas e psicológicas são conhecidas: causa
fadiga nervosa e perturbação das reações musculares, pode dar origem
a impulsos bruscos e violência e ocasionar problemas de personalidade;
pode ainda, causar efeitos temporários ou a longo prazo na audição, nos
aparelhos respiratório, cardiovascular e na fisiologia digestiva (...)";

CONSIDERANDO que o controle da poluição sonora é de
responsabilidade do Poder Público, o qual deve assumir, de forma
eficaz, a responsabilidade que lhe foi imposta pela Constituição Federal,
na proteção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, de modo a
garantir aos habitantes desta cidade a proteção do bem-estar e do
sossego público;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n° 002/1990 do CONAMA e
na Lei Estadual n° 12.789/2005;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 e seguintes da Lei Municipal n°
2.753 /2019 (Plano Diretor), que versam sobre os usos geradores de
incomodidades e sobre a necessidade de autorização especial para uso
de fontes sonoras;

CONSIDERANDO os requisitos previstos no Plano Diretor acerca dos
usos geradores de incomodidade:

Art. 68° - São considerados usos geradores de incomodidade aqueles
que, potencial ou comprovadamente, destinem-se a atividades não
residenciais, e sejam geradores de ruídos, poluição ou odores, bem
como, aqueles que, potencial ou comprovadamente, sejam atratores
de t ráfego,  gerando incômodo à população res idente ou
sobrecarregando a infra-estrutura viária local, seja pela demanda de
veículos circulantes ou de vagas de estacionamento.

Art. 69° - A instalação de usos geradores de incomodidade em área não-
habitacional ou mista, somente poderá ser autorizada pelo Poder
Executivo Municipal, mediante as seguintes condições:

I - Não estar situada entre dois imóveis de uso habitacional;

lI - Declaração de anuência de 2/3 (dois terços) dos residentes dos
imóveis situados em um raio de 100 m do local onde se pretende
instalar a atividade;

IlI - Será emitida citação de consulta aos residentes, esclarecendo o tipo
de incomodidade, e determinará prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a
partir do recebimento para pronunciamento;
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo o artigo 127, caput, da Constituição
Federal e o artigo 5º, I, da Lei Complementar nº 75/1993;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";

RESOLVE RECOMENDAR:

1. à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA que
observe as disposições contidas no art. 69 e seguintes da Lei Municipal
n °  2 . 7 5 3 / 2 0 1 9  ( P l a n o  D i r e t o r )  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d e
licenças/autorizações para a realização de atividades geradoras de
incomodidades na Rua Beira Rio, via local de acesso às garagens dos
moradores do Edifício Ébano, no interior do Condomínio Reserva São
Lourenço.

Solicita-se seja dada divulgação imediata e adequada à presente
recomendação e que seja oficiado à Procuradoria Geral Municipal para
solicitar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste ofício,
que se pronuncie sobre o acatamento da presente Recomendação.

Anexar cópia da presente manifestação ao Procedimento Preparatório
nº02199. 000.617/2023.

São Lourenço da Mata, 13 de março de 2024.

Rejane Strieder Centelhas
2º Promotor de Justiça Cível de São Lourenço da Mata.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (DIREITOS HUMANOS)
Procedimento nº 02007.000.516/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº 003/2024 - 7ª PJDH

Inquérito Civil 02007.000.516/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante,  Promotor de Justiça da 7ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital com atuação na promoção e defesa dos
Direitos Humanos, com base no art. 129, inciso III, da Constituição
Federal, no art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, no art. 8º, §
1º, da Lei Federal nº 7.347/1985, no art. 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625 /1993, no art. 4º, inciso IV, art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, e art.
6º, inciso I, todos da Lei Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado de Pernambuco), no art. 14 usque art. 16
da Resolução CSMP-MPPE nº 03/2019, notadamente no art. da Lei
Federal nº 13.146/2015, bem como no uso de suas atribuições
constitucionais e legais;

CONSIDERANDO a República Federativa do Brasil como Estado
Democrático de  Direito, tendo como fundamentos a cidadania e a
dignidade da pessoa humana, entre outros (art. 1º da CRFB/1988);

CONSIDERANDO  a assistência social como direito do cidadão e dever
do  Estado, previsto no art. 6º, caput, da Constituição Federal, haja vista
a consagração,  dentre outros direitos sociais, dos direitos à moradia, à
saúde, à segurança e à

PORTARIA Nº PORTARIA 003/2024 - 7ª PJDH N. 02007.000.516/2023
Recife, 15 de março de 2024

assistência aos desamparados, incluindo os direitos sociais a serem
fomentados pelo Estado e pela coletividade;

CONSIDERANDO que são funções da política de assistência social a
proteção social, a vigilância socioassistencial e a defesa de direitos,
organizando-se sob a forma  de um sistema público não contributivo,
descentralizado e participativo, denominado SUAS (NOB/SUAS 2012);

CONSIDERANDO que a assistência social organiza-se pelos seguintes
tipos de  proteção: I - proteção social básica: conjunto de serviços,
programas, projetos e  benefícios da assistência social que visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco  social por meio do
desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do  fortalecimento
de vínculos familiares e comunitários e II - proteção social especial:
conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo
contribuir para a  reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a
proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de
violação de direitos (art. 6º-A da Lei 8742/93);

CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato (NF) nº 2007.000.516 /2023
encaminhada pela Ouvidoria do MPPE, Audívia nº 1023783, com o
seguinte relato, ipsis  litteris: "paciente internado no hospital Alfa, está
em condições de alta, porem não conseguimos local para acolhimento.
paciente transeunte, encontrado pelo SAMU em Recife. solicito
encaminhamento aos órgãos competente para acolhimento" [sic];

CONSIDERANDO os casos reiterados de solicitação de intervenção do
Ministério Público para acolhimento de pessoas em situação de alta
hospitalar, cujas famílias expressam a impossibilidade de abrigá-las, a
exemplo dos expedientes NF nº  02144.000.544/2022, DP nº
02007.000.117/2023, DP nº 02007.000.348/2023, os quais versam, em
síntese, sobre a mesma demanda;

CONSIDERANDO que, após alta hospitalar, pacientes passam dias,
sem que algum familiar faça a sua remoção hospitalar, e a
responsabilidade pela proteção social das pessoas não é só da família,
mas, também, do Estado e da sociedade;

CONSIDERANDO que se trata de alta social o fenômeno no qual o
paciente recebe alta médica-hospitalar, mas, em razão da perda de
vínculos familiares, ausência  de residência fixa, entre outras questões
de natureza social, fica impossibilitado, por meios próprios, de deixar o
hospital;

CONSIDERANDO que, em razão da reiteração das solicitações por
parte do  setor de Serviço Social dos Hospitais, entende-se que não se
trata de demanda isolada, mas de um fato social cada vez mais comum;

CONSIDERANDO a aparente escassez de respostas sociais e de
políticas públicas, notadamente as de cunho de assistência social;

CONSIDERANDO que a fragilização das políticas públicas voltadas para
atender  as pessoas em situação de alta hospitalar, cujos vínculos
familiares estão frágeis ou  rompidos, pode comprometer o direito à
cidadania, à proteção social, à assistência social e às demais políticas
públicas;

CONSIDERANDO que, no contexto de alta social, é importante que os
serviços  assistenciais sejam desenvolvidos de forma integrada e
articulada entre as diferentes áreas, órgãos públicos e especialidades da
Saúde;

CONSIDERANDO a necessidade de  orientação das unidades da
assistência social e saúde quanto a fluxo de atendimento e
encaminhamento das/os usuárias/os em alta hospitalar em Hospitais
Públicos e sem vínculos socio-afetivos-familiares
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preservados;

CONSIDERANDO que é dever institucional do Ministério Público, em
especial  desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano das pessoas em vulnerabilidade, cabendo-lhe adotar todas as
medidas legais cabíveis para sua tutela;

CONSIDERANDO que a  vulnerabilidade social da/o cidadã/o indicará a
forma como será prestada a assistência social;

RESOLVE instaurar, com supedâneo no art. 14 usque art. 16 da
Resolução CSMP MPPE nº 003/2019

INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de investigar possível omissão, por
parte do Poder Público Estadual e/ou Municipal, na oferta de espaço de
acolhimento específico para pessoas aptas à alta hospitalar e sem
vínculos socio-afetivos-familiares, determinando ao Cartório desta
PJDH:

1. Requisitem-se, às Secretarias de Saúde Estadual e Municipal, no
prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre fluxos procedimentais
com detalhamento das competências/responsabilidades dos diversos
órgãos da Saúde e/ou Assistência Social para acolhimento e/ou amparo
das pessoas  aptas à alta hospitalar em Hospitais Públicos e que não
possuem  v íncu los  soc io -a fe t i vos- fami l ia res ,  bem como
encaminhamento de cópia de eventual Nota Técnica utilizada nessas
demandas;

2. Requisitem-se, às Secretarias de Assistência Social Estadual e
Municipal,  no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre fluxos
procedimentais com detalhamento das competências/responsabilidades
dos diversos órgãos da Saúde e/ou Assistência Social para acolhimento
e/ou amparo das pessoas  aptas à alta hospitalar em Hospitais Públicos
e que não possuem vínculos socio-afetivos-familiares, bem como
encaminhamento de cópia de eventual Nota Técnica utilizada nessas
demandas;

Tendo em vista que o encaminhamento de cópia da Portaria de
instauração do presente Inquérito Civil ao CAO Cidadania, ao Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), à  Corregedoria
Geral do Ministério  Público de Pernambuco (CGMPPE) e à
SubProcuradoria Geral de Assuntos Administrativos, para observância
do art. 16, §2º, da Resolução CSMP-MPPE nº 003/2019, é realizado
automaticamente pelo Sistema de Informações do Ministério Público
(SIM), sistema eletrônico utilizado pelo MPPE e regulamentado pela
Resolução PGJ nº 001/2020, ficam dispensados o envio de Ofício para
este fim e o registro no sistema informatizado, uma vez que o seu
trâmite já é eletrônico.

Recife, 15 de março de 2024.

Westei  Conde y Martin Júnior
7º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.623/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 27/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC 27/2024 –  35.a
PJHU N. 02009.000.623/2023
Recife, 18 de março de 2024

Constituição Federal, e pelo art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I,
c/c o art. 27, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 56/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar os possíveis
alagamentos nas imediações do Condomínio do Conjunto João Paulo II,
nº 3530, Avenida Beberibe, bairro Porto da Madeira, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar os possíveis alagamentos nas
imediações do Condomínio do Conjunto João Paulo II, nº 3530, Avenida
Beberibe, bairro Porto da Madeira, Recife/PE., e dessa forma, dar
continuidade às diligências necessárias para posterior promoção de
compromisso de ajustamento de conduta, ação civil pública ou
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando
as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.623/2023-0005,
encaminhado à Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento de
Pernambuco;

Recife, 18 de março de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERNANDO DE NORONHA
Procedimento nº 02419.000.001/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02419.000.001/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONVERTE o presente

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO
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prodinstaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: ocupação desordenada da Praia do Porto, em Fernando de
Noronha, notadamente por embarcações em excesso, a exemplo de
jangadas e canoas.

INVESTIGADO: Autarquia Territorial do Distrito Estadual de Fernando
de Noronha

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº02419.000.001/2023
em tramitação nesta Promotoria de Justiça, objetivando apurar a
ocupação desordenada da Praia do Porto, em Fernando de Noronha,
notadamente por embarcações em excesso, a exemplo de jangadas e
canoas.

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração,
tramitação e prazos do Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO as informações prestadas no Ofício EAR 72/204,
anexado no Evento 0023 da existência ainda de 17 embarcações
ocupando a Praia do Porto;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na notícia de fato;

CONSIDERANDO ainda, além das referidas medidas extrajudiciais
cabíveis, a identificação de indícios capazes de ensejar a propositura de
ação civil pública, CONVERTE o Procedimento Preparatório acima
referido em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

  - cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à  Subprocuradoria Geral de Justiça em
Assuntos Administrativos -SUBADM para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP;

- oficie-se à Administração da Autarquia Territorial do Distrito Estadual
de Fernando de Noronha para que informe quais as providências
adotadas para a retirada das  17 embarcações ainda existentes na Praia
do Porto (notificações aos proprietários para retirada, aplicações de
multas etc.) e se há plano de ação em andamento, com cronograma de
execução para que  seja solucionada a demanda objeto da presente
investigação. Prazo de 30 dias para resposta.

Cumpra-se.

Fernando de Noronha, 15 de março de 2024.

Ivo Pereira de Lima,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.568/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 26/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC 26/2024 –  35.a
PJHU N. 02009.000.568/2023
Recife, 18 de março de 2024

intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 56/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar o possível irregular
de lava jato localizado na rua José Alexandre Caçador, ao lado do nº
128, bairro do Rosarinho, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível irregular de lava jato
localizado na rua José Alexandre Caçador, ao lado do nº 128, bairro do
Rosarinho, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.568/2023-0001, para a
Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife – SECON;

Recife, 18 de março de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.565/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 25/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da  35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 55/2023-35.

PORTARIA Nº PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC 25/2024 –  35.ª
PJHU N. 02009.000.565/2023
Recife, 18 de março de 2024
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ªPJHU (controle interno), instaurado com o fim de investigar a possível
construção irregular localizada na Avenida Professor Artur de Sá, nº
1158, Cidade Universitária, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar a possível construção irregular
localizada na Avenida Professor Artur de Sá, nº 1158, Cidade
Universitária, Recife/PE, e dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

II – Voltem-me conclusos para agendamento de audiência;

Recife, 18 de março de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.880/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL

Inquérito Civil 02053.001.880/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo Art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo Art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo Art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações trazidas na Notícia de Fato (NF),
endereçada a esta Promotoria de Justiça, em  que se relata, em síntese,
possíveis irregularidades perpetradas pelas Lojas Renner S.A, a qual
indica a denunciante ter sido abordada por seguranças causando-lhe
constrangimento.

CONSIDERANDO que a defesa dos consumidores pelo Estado, como
princípio da ordem econômica, objetiva assegurar a todos existência
digna, nos ditames da justiça social, conforme o

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO  CIVIL
Nº 02053.001.880/2023
Recife, 15 de março de 2024

inciso XXXII, do Art. 5º, e inciso V, do Art. 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores,
observando-se o respeito a vida, à sua dignidade, a saúde e a
segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria de
sua qualidade de vida, a transparência e harmonia das relações de
consumo (Art. 4º CDC);

CONSIDERANDO que figuram no elenco dos direitos básicos do
consumidor, dentre outros, “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos", "a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou
desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços" e, ainda, "a efetiva prevenção e
reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e
difusos" (Art.6º, incisos I, IV e VI do CDC);

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, em face doLojas Renner S.A,
adotando o Cartório desta 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital as seguintes providências:

1- Aguarde-se retorno dos esclarecimentos na investigada;

2- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria de Assuntos Administrativos do
Ministério Público do Estado de Pernambuco para publicação no Diário
Oficial do Estado;

3- Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral de Justiça o teor da presente Portaria.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024

Maviael de Souza Silva
Promotor de Justiça
(Em ex. simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.632/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.632/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  a denúncia da Sra KARLA ALBUQUERQUE de que
paciente necessitava de transferência urgente de hospital para a rede do
SASSEPE, mas a Empresa de ambulâncias Mais Vida Serviços de
Saúde LTDA, prestadora de serviço ao SASSEPE, demorou em realizar
a transferência.

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 02053.001.632/2023
Recife, 15 de março de 2024
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CONSIDERANDO a ausência de  regra expressa que defina a quem
cabe a análise de contratos de autogestão na área de saúde;

CONSIDERANDO que a  prestação de serviços médicos por  planos de
saúde entram no rol de atribuições das Promotorias de Justiça de
Defesa da Cidadania, que atuam na promoção e defesa dos direitos
humanos do consumidor;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

RESOLVE instaurar o IC 02053.001.632/2023 em face do SASSEPE
com a finalidade de investigar prestação de serviço irregular da empresa
de ambulâncias Mais Vida Serviços de Saúde LTDA;
À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor as seguintes providências:

  1- Remeta-se cópia desta Portaria ao CAO de Defesa do Consumidor
para conhecimento e à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
para publicação no Diário Oficial do Estado;

 2- Comunique-se a Corregedoria Superior do Ministério Público.

3 - Aguarde-se retorno das notificações encaminhadas ao investigado.
4- Oficie-se o Cao Consumidor para que informe se há reclamações no
SINDEC.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.000.855/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02061.000.855/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 34ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público “a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis” (CF, art. 127, caput);

Considerando que, entre as funções institucionais do Ministério Público,
está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);

Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com
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indicação normativa de relevância pública quanto às ações e serviços
(CF, art. 197);

Considerando que a Constituição Federal, através de seu art. 196, prevê
que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Constituição Federal consagra a existência de
competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito
Federal e municípios em relação à saúde (inciso II do artigo 23), bem
como a competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal
para legislar sobre proteção e defesa da saúde (inciso XII do artigo 24),
permitindo, ainda, aos municípios possibilidade de suplementar a
legislação federal e a estadual, desde que haja interesse local (inciso II
do artigo 30);

Considerando os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), assim
definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

Considerando que, no bojo do PA nº 02061.002.996/2023 - 34ª PJS, a
Secretaria Municipal do Recife informou que a fila de espera para
consultas em cirurgia plástica no município conta com mais de 1.998
pessoas, com tempo médio de espera de 379 dias;

Considerando a grande quantidade de denúncias encaminhadas a esta
Promotoria referentes a pessoas que aguardam por cirurgias plásticas
na Rede SUS/PE, exigindo a intervenção ministerial de caráter coletivo
para apurar as medidas adotadas pelo poder público para garantir a boa
gestão, transparência e publicidade das filas de espera, bem como para
a reduzir o tempo de espera das pessoas para realização do aludido
procedimento cirúrgico;

Considerando que a demanda por cirurgias plásticas na rede SUS/PE é
bastante superior à oferta disponível, bem como que as informações
sobre as filas existentes não são padronizadas, atualizadas e
transparentes, resultando no desconhecimento das pessoas quanto ao
tempo de espera previsto e sua exata posição na fila;

Considerando que a vocação constitucional do Ministério Público é
voltada para a tutela coletiva, de maneira que, na atuação da Promoção
e Defesa da Saúde Pública, é seu dever buscar a estruturação e
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que tal vocação coletiva é salientada pela Recomendação
de Caráter Geral CNMP-CN nº 02, de 21 de junho de 2018, do Conselho
Nacional do Ministério Público, cujos artigos 1º e 19 prescrevem que:
“Art. 1º. Para a avaliação, a orientação e a fiscalização qualitativas da
resolutividade das atividades dos Membros e das Unidades do Ministério
Público brasileiro nos planos extrajudicial e judicial, envolvendo a
atuação criminal, cível, tutela coletiva e especializada, respeitadas as
peculiaridades das funções e atribuições de cada Unidade Institucional,
serão considerados, entre outros, os seguintes princípios e diretrizes: VI
- atuação preventiva, amparada no compromisso com ganhos de
efetividade na atuação institucional, voltada notadamente para evitar a
prática, a continuidade e a repetição de ilícitos ou para promover a sua
remoção; (...) XIV – atuação tempestiva e efetiva, com aptidão para
evitar a prática e/ou imediatamente estancar a continuidade ou a
repetição de ilícitos (...) XVII – atuação efetiva na tutela coletiva (...)";
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Considerando o art. 19 da mencionada Resolução do CNMP, segundo o
qual “A Equipe Correicional avaliará a resolutividade da atuação do
correicionado em políticas públicas destinadas à efetivação de direitos
fundamentais, aferindo, entre outros aspectos, se o correicionado: VI –
dá preferência à exigência de políticas públicas efetivadoras de direitos
fundamentais de caráter geral, em vez de postular em juízo em favor de
pessoa determinada”;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8o, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO e determinar à Secretaria desta Promotoria de
Justiça o que segue:

1. Registre-se e autue-se, no SIM, o presente Procedimento
Administrativo, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“Acompanhar as medidas adotadas pela SMS-Recife e SES-PE  a fim
de diminuir o tempo de espera para realização de cirurgias plásticas na
Rede SUS";

2. Oficie-se à GGAJ/SMS, com cópia desta portaria de instauração e
cópia do OFÍCIO Nº. 883/2024– GGAJ/GAB/SS, solicitando que informe,
no prazo de 20 (vinte) dias:

a) O quantitativo atual de pessoas  na fila de espera aguardando
cirurgias plásticas na rede municipal de saúde;

b) O tempo médio de espera para a citada cirurgia;

c) Os nomes e endereços das unidades de saúde da rede municipal que
realizam cirurgias plásticas,  especificando quantas foram agendadas e
realizadas, nos últimos três meses, por unidade;

Após o decurso do prazo assinalado, sem resposta, reitere-se;

3. Oficie-se à GAJ/SES, com cópia desta portaria de instauração e cópia
do cópia do OFÍCIO Nº. 883/2024– GGAJ/GAB/SS, solicitando que
informe, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) O quantitativo atual de pessoas na fila de espera aguardando cirurgia
plasticas na rede estadual de saúde;

b) O tempo médio de espera para realização do citado procedimento
cirúrgico;

c) Os nomes e endereços das unidades de saúde da rede estadual que
realizam cirurgias plásticas, especificando quantas foram agendadas e
realizadas, nos últimos três meses, por unidade;

Após o decurso do prazo assinalado, sem resposta, reitere-se;

4. Certifique o cartório ministerial a existência de procedimentos/notícias
de fato em tramitação nos órgãos especializados na defesa da saúde da
Capital, relativos à cirurgias plasticas, indicando os seus respectivos
números e objetos;

5. Providencie-se a publicação da presente portaria no DOE-MPPE; e

6. Observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RESCSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 08 de março de 2024.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.119/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.119/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1161613 - Rafaela Rodrigues
da Silva solicita1 vaga na rede municipal para seu filho.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação da senhora RAFAELA RODRIGUES DA SILVA,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 14.01.2024,  narrando
dificuldades em matricular seu filho T. R. R. P., nascido em 12.01.2015,
na rede municipal de ensino, no Recife, a fim de conseguir uma vaga em
uma escola próxima à sua residência, com relação ao 1º semestre do
ano letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia das manifestações da
parte denunciante e dos documentos anexos,
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bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito,
inclusive sobre a possibilidade de matrícula do infante em questão na
EM Ana Maurícia Wanderley e/ou na EM Antônio Heráclio do Rego, no
prazo de até 20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.001.653/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.001.653/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO  que a Notícia de Fato foi instaurada com o objetivo
de investigar  possíveis irregularidades perpetradas pela empresa SILVA
E SILVA COMERCIO  VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, por
indícios de possível revenda de combustível  em desacordo com a
legislação aplicável, diante da suposta comercialização de combustível
sem a devida passagem pela bomba medidora;

CONSIDERANDO que a fornecedora não observa o princípio da
transparência, tampouco o princípio da boa-fé objetiva, trazidos pelo
artigo 4º, caput e inciso III, do CDC;

CONSIDERANDO que  o CDC garante, como um dos direitos básicos
do consumidor, o direito de informação mediante informação adequada
e clara sobre os diferentes produtos e serviços disponibilizados no
mercado de consumo – artigo 6º, inciso III.

CONSIDERANDO que se a empresa não observar as legislações
aplicáveis à matéria,    a continuidade das suas atividades gera um risco
de prejuízo aos consumidores.

CONSIDERANDO  o parágrafo sexto, inciso II, do  referido artigo 18 do
CDC, segundo o qual são impróprios ao consumo todos os produtos: §
6o – São impróprios ao uso e consumo:  II – os produtos deteriorados,
alterados, adulterados,  avariados, falsificados, corrompidos, fraudados,
nocivos à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo com as
normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação".

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º do código de defesa do
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consumidor, que estabelece como direitos básicos do consumidor: I – “a
proteção da vida, saúde, segurança, contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos
ou nocivos”;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC)

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da SILVA E
SILVA COMERCIO  VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA, adotando-
se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes providências:

1 -Aguarde-se resposta do investigado;

2 - Encaminhe-se cópia da portaria que determinou a instauração de
inquérito civil , por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO Consumidor, bem como à Subprocuradoria em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Prazo 10 dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 15 de março de 2024.

Maviael de Souza Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAÍBA
Procedimento nº 01673.000.083/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com fundamentos no art. 127, caput,
art. 129, incisos III e IX, da Constituição da República; art. 7º, I, da Lei
Complementar nº 75/93; art. 26, I e 27, I, da Lei nº 8.625/93; art. 5º, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94; art. 8º, I, da Resolução nº 174/17,
do CNMP; art. 8º, I, da Resolução nº 003/19, do CSMP/PE e art. 6º, § 9º,
da Resolução nº 01/2022, do CSMP/PE, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DE CLÁUSULAS DE
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL, pelos fatos e fundamentos
expostos nas linhas que se seguem:

OBJETO: acompanhar o cumprimento das condições do Acordo de Não
Persecução Cível dos autos do Inquérito Civil nº 01673.000.206/2022,
homologado pelo Conselho Superior do Ministério Público e pelo juízo
da Comarca de Itaíba no NPU  0000086-78.2024.8.17.2750;

CONSIDERANDO que tramitou nesta Promotoria de Justiça o Inquérito
Civil nº 01673.000.206/2022, registrado no SIM - Sistema de Informação
Ministerial, instaurado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNABUMCO,
em desfavor de MARIA REGINA DA CUNHA, os quais foram
devidamente individualizados e sintetizados da seguinte forma:

No exercício de 2017 foi apurado irregularidade na aquisição de
merenda escolar pela Prefeitura de Itaíba. Em razão da conclusão no
laudo pericial contábil constatou-se que as
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despesas pagas com merenda escolar pelo Poder Executivo de Itaíba,
apresentaram irregularidades que atendam contra o princípio da
administração pública, da legalidade e da economicidade, em tese
violando os artigos 62, 63 e 64 da Lei Federal nº 4.320/1964.

O fato amolda-se, em tese, a descrição legal dos atos de improbidade
administrativas definidos nos art. 10, inciso IX da Lei nº 8.429/92, com
sanções elencadas no art. 12, inciso, II, do mesmo diploma.

CONSIDERANDO que houve oferta pelo Ministério Público e aceitação
pela pessoa de Maria Regina da Cunha de Acordo de Não Persecução
Cível, cujo termos foi homologado pelo Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco e pelo juízo da Comarca de Itaíba, conforme
NPU 0000086-78.2024.8.17.2750;

CONSIDERANDO que o acompanhamento do cumprimento do Acordo
de Não Persecução Cível deverá ser feito através de Procedimento
Administrativo próprio, a cargo do órgão de execução que o tomou,
aplicada a hipótese o inciso I do art. 8º da Resolução CSMP nº
003/2019, conforme art. 6º, § 9º, da Resolução nº 01/2022, do CSMP
/PE;

CONSIDERANDO que foi proferida sentença de homologação do
acordo no d ia  04/03/2024,  nos autos do NPU 0000086-
78.2024.8.17.2750;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo para Acompanhar o
Cumprimento de Cláusulas do Termo de Acordo de Não Persecução
Cível, conforme art. 8º, I, da Resolução nº 003/2019 do CSMP/PE, cujo
prazo inicial de tramitação é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado
pelo mesmo prazo e quantas vezes foram necessárias, conforme art. 11
da Resolução nº 003/2019, do CSMP/PE, e promover as diligências
indispensáveis à instrução do feito, determinando, desde logo, a adoção
das seguintes providências preliminares:

01.COMUNIQUE-SE a sra Maria Regina da Cunha que foi prolatada
sentença de homologação no dia 04/03/2024, e que possui o prazo de
15 (quinze) dias corridos após ser intimada da sentença para cumprir o
acordo, comunicando nos autos;

02.COMUNIQUE-SE, à Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco, preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-
lhe cópia desta portaria;

03.COMUNIQUE-SE, ao CSMP, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

04.COMUNIQUE-SE, ao Centro de Apoio Operacional – CAO
Patrimônio, para conhecimento e registro, preferencialmente por correio
eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta portaria;

05.ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM) cópia da presente portaria para publicação
no D iá r io  Of ic ia l  do  Min is té r io  Púb l i co  de  Pernambuco
(subadm.doe@mppe.mp.br), conforme art. 9º, da Resolução nº.
174/2017, do CNMP e art. 9º, da Resolução nº. 003/2019, do CSMP.

Cumpra-se.

Itaíba, 14 de março de 2024.

Renata Santana Pego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.000.720/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02061.000.720/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, 34ª Promotora de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da Saúde,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I, da
Lei Complementar Estadual nº 12/94:

Considerando que incumbe ao Ministério Público “a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis” (CF, art. 127, caput);
Considerando que, entre as funções institucionais do Ministério Público,
está “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia” (CF, art. 129,
inciso II);

Considerando a saúde como direito fundamental social assegurado pela
Constituição Federal, expressando prioridade aos demais direitos
subjetivos (CF, art. 6º), inclusive com indicação normativa de relevância
pública quanto às ações e serviços (CF, art. 197);

Considerando que a Constituição Federal, através de seu art. 196, prevê
que a Saúde é um direito
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação;

Considerando que a Constituição Federal consagra a existência de
competência administrativa comum entre União, Estados, Distrito
Federal e municípios em relação à saúde (inciso II do artigo 23), bem
como a competência concorrente entre União e Estados/Distrito Federal
para legislar sobre proteção e defesa da saúde (inciso XII do artigo 24),
permitindo, ainda, aos municípios possibilidade de suplementar a
legislação federal e a estadual, desde que haja interesse local (inciso II
do artigo 30);

Considerando os objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), assim
definidos na Lei federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
denominada Lei Orgânica da Saúde (LOS), de que a assistência às
pessoas deve ser dispensada por intermédio de ações de promoção,
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

Considerando que, no bojo do PA nº 02061.005.111/2023 - 34ª PJS, o
Hospital Getúlio Vargas  informou que a fila de espera para cirurgias de
uretroplastia na unidade conta com mais de 120 pessoas, aguardando
desde o ano de 2020, ou seja ha cerca de 04 anos;

Considerando a grande quantidade de denúncias encaminhadas a esta
Promotoria referentes a pessoas que aguardam por cirurgias de
uretroplastia na Rede SUS/PE, exigindo a intervenção ministerial de
caráter coletivo para apurar as medidas adotadas pelo poder público
para garantir a boa gestão, transparência e publicidade das filas de
espera, bem como para a reduzir o tempo de espera das pessoas para
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realização do aludido procedimento cirúrgico;

Considerando que a demanda por cirurgia de uretroplastia na rede
SUS/PE é bastante superior à oferta disponível, bem como que as
informações sobre as filas existentes não são padronizadas, atualizadas
e transparentes, resultando no desconhecimento das pessoas quanto ao
tempo de espera previsto e sua exata posição na fila;

Considerando que a vocação constitucional do Ministério Público é
voltada para a tutela coletiva, de maneira que, na atuação da Promoção
e Defesa da Saúde Pública, é seu dever buscar a estruturação e
consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que tal vocação coletiva é salientada pela Recomendação
de Caráter Geral CNMP-CN nº 02, de 21 de junho de 2018, do Conselho
Nacional do Ministério Público, cujos artigos 1º e 19 prescrevem que:
“Art. 1º. Para a avaliação, a orientação e a fiscalização qualitativas da
resolutividade das atividades dos Membros e das Unidades do Ministério
Público brasileiro nos planos extrajudicial e judicial, envolvendo a
atuação criminal, cível, tutela coletiva e especializada, respeitadas as
peculiaridades das funções e atribuições de cada Unidade Institucional,
serão considerados, entre outros, os seguintes princípios e diretrizes: VI
- atuação preventiva, amparada no compromisso com ganhos de
efetividade na atuação institucional, voltada notadamente para evitar a
prática, a continuidade e a repetição de ilícitos ou para promover a sua
remoção; (...) XIV – atuação tempestiva e efetiva, com aptidão para
evitar a prática e/ou imediatamente estancar a continuidade ou a
repetição de ilícitos (...) XVII – atuação efetiva na tutela coletiva (...)";

Considerando o art. 19 da mencionada Resolução do CNMP, segundo o
qual “A Equipe Correicional avaliará a resolutividade da atuação do
correicionado em políticas públicas destinadas à efetivação de direitos
fundamentais, aferindo, entre outros aspectos, se o correicionado: VI –
dá preferência à exigência de políticas públicas efetivadoras de direitos
fundamentais de caráter geral, em vez de postular em juízo em favor de
pessoa determinada”;

Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP no 003/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8o, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições;

RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO e determinar à Secretaria desta Promotoria de
Justiça o que segue:

1. Registre-se e autue-se, no SIM, o presente Procedimento
Administrativo, com as anotações de praxe, atribuindo-lhe como objeto
“Acompanhar as medidas adotadas pela SES-PE  a fim de diminuir o
tempo de espera para realização de cirurgia de uretroplastia na Rede
SUS";

2. Oficie-se à GAJ/SES, com cópia desta portaria de instauração e cópia
do Ofício Nº 451/2024 - DIRETORIA DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
- RECIFE/PE, solicitando que informe, no prazo de 20 (vinte) dias:

a) O quantitativo atual de pessoas na fila de espera aguardando
cirurgias de uretroplastia na rede estadual de saúde;

b) O tempo médio de espera para realização do citado procedimento
cirúrgico;

c) Os nomes e endereços das unidades de saúde da rede estadual que
realizam cirurgia de uretroplastia, especificando quantas foram
agendadas e realizadas, nos últimos três meses, por unidade;

Após o decurso do prazo assinalado, sem resposta, reitere-se;

3. Certifique o cartório ministerial a existência de procedimentos/notícias
de fato em tramitação nos órgãos especializados na defesa da saúde da
Capital, relativos à cirurgias de uretroplastia, indicando os seus
respectivos números e objetos;

4. Providencie-se a publicação da presente portaria no DOE-MPPE; e

5. Observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RESCSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 27 de fevereiro de 2024.

Helena Capela
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOÃO ALFREDO
Procedimento nº 01675.000.181/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO-MIGRAÇÃO DE  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO
Procedimento Preparatório 01675.000.181/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 111, parágrafo único, alínea “a”, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; na Lei
Complementar Estadual nº 12/94 e na Resolução CSMP nº 003/2019,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente
Procedimento Preparatório com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Trata-se do PP n° 005/2019 (Arquimedes n° 2019/214309),
tendo como objeto as notícias de irregularidades quanto ao repasse
obrigatório do FUMAP- Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões
do Munícipio de João Alfredo, desde o exercício do ano 2013.

Considerando o teor da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 que instituiu o
Sistema SIM (Sistema de Informações do Ministério Público) como a
plataforma oficial de tramitação eletrônica dos procedimentos
extrajudiciais no âmbito do Ministério Público do Estado de Pernambuco;

Considerando que o artigo 3º da Resolução RES-PGJ nº 01/2020 faz
expressa menção à possibilidade de migração dos procedimentos
extrajudiciais físicos, que atualmente tramitam no Sistema Arquimedes,
para o Sistema SIM;

Considerando a necessidade de garantir aos procedimentos
extrajudiciais que ainda permanecem em meio físico a mesma
celeridade dos procedimentos eletrônicos em tramitação no Sistema
SIM;
Considerando a importância de concentrar a atuação funcional no
Sistema SIM, permitindo, assim, uma maior resolutividade das
demandas sociais apresentadas ao Parquet;

Considerando a necessidade de que tal migração ocorra sem que se
perca a segurança, a possibilidade de rastreabilidade ou
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mesmo o controle dos prazos dos procedimentos extrajudiciais;

Considerando, por fim, o teor da RECOMENDAÇÃO CGMP Nº
011/2020, publicada no DOE de 22/06/2020, que orienta os Membros do
Ministério Público de Pernambuco cujas Promotorias já tenham sido
contempladas com a implantação do Sistema SIM - Extrajudicial
Eletrônico;

Considerando, ainda, os autos do presente PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO, não havendo, no presente momento, a possibilidade
de conclusão, por serem imprescindíveis diligências com vistas à
resolutividade do caso;

Ante o  exposto,  RESOLVE o MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, MIGRAR PARA O SISTEMA SIM, o presente
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO; e

Desde já, DETERMINA:

1 - Cópia da portaria que determina a instauração de inquérito civil, por
meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio
Público;

2 - Remeta-se cópia, por meio eletrônico, ao Exmo. Sr. Secretário-Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado;

3 - Comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP;

Após, voltem-me conclusos.

Cumpra-se.

João Alfredo, 18 de março de 2024.

Rafael Moreira Steinberger,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.657/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.657/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1195810 - ANDRE PAULO DA
SILVA FREITAS - solicita 2 vagas para seus dois filhos na rede
municipal de ensino.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

PORTARIA Nº PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N. 01891.000.657/2024
Recife, 11 de março de 2024

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) o acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residência,
garantindo se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica (art.
53-inciso V do ECA);

5) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

6) manifestação do senhor ANDRE PAULO DA SILVA FREITAS,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 27.02.2024,  narrando
dificuldades em matricular seus dois filhos, a estudante H. G. M. C. F.,
nascida em 07.06.2010, e o estudante A. F. M. C. F., nascido em
06.10.2008, alegando dificuldades no cadastro e na confirmação de
matrícula no sistema online de matrículas, da rede municipal de ensino,
no Recife, a fim de conseguir as duas vagas na ESCOLA MUNICIPAL
MARIA DE SAMPAIO LUCENA, com relação ao 1º semestre do ano
letivo de 2024.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia das manifestações da
parte denunciante e dos documentos anexos, bem como desta Portaria,
requisitando pronunciamento a respeito, inclusive sobre a possibilidade
de matrícula dos infantes em questão na ESCOLA MUNICIPAL MARIA
DE SAMPAIO  LUCENA, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) oficiar, de ordem, à parte denunciante, comunicando as providências
adotadas, até o momento, e requisitando apresentar documento de
identidade ou equivalente dele próprio (noticiante), no prazo de até 10
(dez) dias corridos.

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01906.000.001/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01906.000.001/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal
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nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Representação por Inércia do Município de Olinda em Ação
Demolitória - Processo nº 0009621-11.2003.8.17.0990

CONSIDERANDO a representação encaminhada pelo Juízo da 1ª Vara
da Fazenda  Pública de Olinda/PE a essa Promotoria de Justiça,
relatando a inércia do Município de Olinda em nos autos da Ação
Demolitória nº 0009621-11.2003.8.17.0990;

CONSIDERANDO os recentes fatos relatados no sentido de que se
encontra em funcionamento no imóvel a empresa "Econômico Atacarejo
e Supermercados" e não mais o "Mercadinho Nova Aliança;

CONSIDERANDO que se tais fatos ilícitos forem verdadeiros podem
configurar dano ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios
basilares que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO que diligências preliminares realizadas na sede do
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, acima narradas, em tese já
delimitaram o objeto da investigação, ainda que não todos os agentes
públicos a serem possivelmente responsabilizados, se for o caso;

CONSIDERANDO, ainda, que já ultrapassado mencionado no artigo 32
caput, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, publicada no DOE de
27/02/2019, , justificando-se a conversão do presente procedimento
investigatório;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de esclarecimentos
complementares para o deslinde da questão e para a formação do
convencimento,

RESOLVE, com fulcro no parágrafo único do artigo 32 da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, publicada no DOE de 27/02/2019,
CONVERTER este PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de concluir as investigações
iniciadas e apurar a responsabilidade do(s) agente(s) público(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:

1 - Expeça-se ofício à Procurador Geral do Município de Olinda para
que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente esclarecimentos e informe
quais são as medidas administrativas e/ou judiciais que foram adotadas,
juntando a documentação que julgar pertinente para provar suas
alegações;

2 - A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico, ao Centro de
Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Subprocuradoria-
Geral em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP;

3) Após providências acima determinadas, voltem-me conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Olinda, 02 de março de 2024.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.121/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.121/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos destinados à Tutela

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.121/2023
Recife, 29 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Extrajudicial de Direitos Transindividuais - em seu art. 8º, in verbis,
determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a bar
instalado em residência, sita à 2ª Travessa de Sucupira do Norte (ponto
de referência: primeira casa da travessa, por trás do Edf. Morada
Nobre), Jaboatão dos Guararapes, denunciado por problemas relativos
a poluição sonora e perturbação do sossego, além de ocupação
irregular do espaço público.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de fevereiro de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01644.000.081/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01644.000.081/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo órgão de execução in fine, no uso de suas atribuições
constitucionais (arts.127, caput, e 129, II e VI, da Constituição Federal) e
legais (art. 5º, IV, alínea “b” e VI da Lei

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de interesses
individuais indisponíveis 01644.000.081/2023
Recife, 18 de março de 2024

Complementar Estadual n.12/94; art. 26, I, da Lei 8.625/93), com esteio
no  artigo 8º, inciso III, da Resolução n.174/2017 do Conselho Nacional
do Ministério Público e no artigo 8º, inciso III, da Resolução n.003/2019
do Conselho Superior  do Ministério Público de Pernambuco , e ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição da República, em seu artigo 6º,
elenca como direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a  moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à  maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição

CONSIDERANDO que a Lei Fundamental (art.230) assevera que a
família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o artigo 229 da Lei
Fundamental, os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais
na velhice, carência ou enfermidade;

CONSIDERANDO o quanto disposto na Carta de São José sobre os
direitos das pessoas idosas da América Latina e do Caribe, adotada na
terceira Conferência regional intergovernamental sobre envelhecimento
na América Latina e no Caribe, realizada em São José da Costa Rica,
de 8 a 11 de maio de 2012;

CONSIDERANDO que a Lei n. 10. 741/2003 --- Estatuto do Idoso, em
seu artigo 1º, estatui que o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à  pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em
condições de liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que o referido diploma legal, em seu artigo 4º,
estabelece que “nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei”;

CONSIDERANDO a tramitação nesta Promotoria de Justiça de notícia
de fato, instaurada a partir de atendimento realizado nesta Promotoria
de Justiça durante o qual foi noticiado a suposta situação de
vulnerabilidade sofrida pela idosa F.V.P., atualmente com 82 anos de
idade, em razão de possíveis ameaças e agressões físicas praticadas
por uma de suas filhas;

CONSIDERANDO o escoamento do prazo para conclusão da Notícia de
Fato, previsto no artigo 3º da Resolução n. 174/2017 do Conselho
Nacional do Ministério Público e no artigo 3º da Resolução n.03/2019 do
Conselho Superior  do Ministério Público de Pernambuco, e a
necessidade de realização de diligências imprescindíveis à formação da
convicção do órgão ministerial;

CONSIDERANDO a admissibilidade da instauração do processo
administrativo para a tutela de direitos individuais indisponíveis, ex vi
artigo 8º, III, da Resolução n. 174 /2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público e artigo 8º, III, da Resolução n.03 /2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, pelo
prazo  de 01 (um) ano, para acompanhar as providências tomadas no
intuito de sanar a possível situação de vulnerabilidade sofrida pela idosa
F.V.P., atualmente com 82 anos de idade.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Determino a realização das seguintes diligências:

1. Autue-se o despacho em tela, com a respectiva numeração
sequencial, procedendo-se às devidas anotações e registros no Sistema
SIM;

2.  Remeta-se cópia desta Portaria via e-mail à Subprocuradoria em
assuntos administrativos para fins de publicação no Diário Oficial;

3. Notifique-se o noticiante, para que informe se os problemas noticiados
no termo de declarações de evento 0003 persistem;

4. Oficie-se o CREAS para, no prazo de até 15 dias úteis, realizar visita
domiciliar na residência da idosa e elaborar o respectivo relatório
atualizado sobre o caso, indicando as providências tomadas pela rede
de assistência, caso persistirem os problemas noticiados;

Com as respostas, voltem os autos conclusos.

 Cumpra-se.

Cabrobó, 18 de março de 2024.

Almir Oliveira de Amorim Junior,
Promotor de Justiça.
(Designado em exercício simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.710/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.710/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: Atendimento a MARISTELA LIMA DE OLIVEIRA - solicita
acompanhamento especial individualizado para seu filho, com
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), na ESCOLA
MUNICIPAL SANTA MARIA.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.710/2024
Recife, 11 de março de 2024

4) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado às pessoas com
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

5)  a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados
sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao
longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento
possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e
sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de
aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto da Pessoa com Deficiência);

6) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

7) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):  universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados;

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) termo de declarações prestado pela senhora MARISTELA LIMA DE
OLIVEIRA , em 11.03.2024, nas Promotorias de Educação da Capital,
narrando possíveis dificuldades no desenvolvimento da educação
especial, no âmbito da ESCOLA MUNICIPAL SANTA MARIA, no Recife,
por uma suposta ausência de acompanhamento pedagógico específico,
com relação o seu filho P. M. O. R., nascido (a) em 17.10.2019,
estudante com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora e documentos de identificação, bem como
desta Portaria, requisitando pronunciamento a respeito, inclusive com o
devido apoio na educação especial da parte demandante, no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.707/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.707/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar a nomeação de AEE para a CRECHE
MUNICIPAL CHICO MENDES.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base na garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

5) as peças informativas e a Promoção de Arquivamento do PAP n.
01891.000.061/2023, em 05.03.2024, tendo em vista que, ao longo da
instrução procedimental, realizada no âmbito da CRECHE MUNICIPAL
CHICO MENDES, restou demonstrado que tal unidade educacional
possui a necessidade do acompanhamento de determinada política
pública referente a acompanhar a nomeação de AAE (agente
administrativo escolar) para atuar na unidade escolar em questão,
conforme pontuou o RAP (Relatório de Averiguação Pedagógica)
031/2023 - PROEDUC/MPPE;

6) a necessidade de encontrar soluções para a regularização da
estrutura administrativa na unidade escolar em questão;

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 01891.000.707/2024
Recife, 11 de março de 2024

Oficial do MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópias do RAP (Relatório de
Averiguação Pedagógica) 031/2023 - PROEDUC/MPPE e desta
Portaria, e requisitando  informações a respeito do prazo previsto para
lotação dos profissionais a serem aprovados na Seleção Pública
Simplificada para contratação de AAE, cuja Comissão Organizadora foi
formada e instituída pela Portaria Conjunta n° 111, de 27.10.2023,
publicada no DOM n. 140, de 28.10.2023.

Cumpra-se.

Recife, 11 de março de 2024.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (HAB URBANISMO)
Procedimento nº 02009.000.564/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO EM IC Nº 24/2024 –  35.ª PJHU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo
único, ambos da Lei n.º 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 54/2023-35.ªPJHU
(controle interno), instaurado com o fim de investigar o possível
descumprimento de lei municipal e irregularidades na Lagoa do Araçá,
Imbiribeira, Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem a atribuição de exercer a
defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, Estadual e
demais legislações relacionadas aos direitos fundamentais essenciais à
sadia qualidade de vida e ao bem estar da população e, em especial, a
tutela dos interesses difusos e coletivos e individuais homogêneos
relativos às funções urbanísticas de habitação, trabalho, circulação e
recreação;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades, em especial a omissão, e se avaliar a
necessidade de judicialização do caso;

CONSIDERANDO a expiração do prazo fixado no art. 32, parágrafo
único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no Diário Oficial
de 28/02/2019, para conclusão do procedimento preparatório antes
mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de e investigar o possível descumprimento de lei
municipal e irregularidades na Lagoa do Araçá, Imbiribeira, Recife/PE, e
dessa forma, dar continuidade às diligências necessárias para posterior
promoção de compromisso de ajustamento de conduta, ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando as seguintes providências:

I – Autue-se e registre-se no SIM as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de inquérito civil;

PORTARIA Nº Procedimento nº 02009.000.564/2023
Recife, 18 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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II – Reitere-se os termos do Ofício nº 02009.000.564/2023-0008, para a
Secretaria Executiva de Controle Urbano do Recife – SECON e o Ofício
nº 02009.000.564 /2023-0007 para a Autarquia de Manutenção e
Limpeza Urbana do Recife – EMLURB;

Recife, 18 de março de 2024.

Fernanda Henriques da Nóbrega,
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01644.000.402/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01644.000.402/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelo órgão de execução in fine, no uso de suas atribuições
constitucionais (arts.127, caput, e 129, II e VI, da Constituição Federal) e
legais (art. 5º, IV, alínea “b” e VI da Lei Complementar Estadual n.12/94;
art. 26, I, da Lei 8.625/93), com esteio no  artigo 8º, inciso III, da
Resolução n.174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no
artigo 8º, inciso III, da Resolução n.003/2019 do Conselho Superior  do
Ministério Público de Pernambuco , e ainda:

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição Federal
de 1988 e a legislação infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO
PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição federal de 1988 prevê
que: "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança,
ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão";

CONSIDERANDO que uma criança ou adolescente está sob situação de
risco sempre que qualquer um de seus direitos fundamentais forem
ameaçados ou violados, nos termos do art. 98 do Estatuto da criança e
do adolescente;

CONSIDERANDO o teor de Notícia de Fato em trâmite a partir de
atendimento realizado nesta Promotoria de Justiça durante o qual foi
noticiado possível situação de risco sofrida por 02 (dois) filhos menores
de J.G.D.S., em virtude de negligência praticada pela genitora;

CONSIDERANDO a admissibilidade da instauração do processo
administrativo para a tutela de direitos individuais indisponíveis, ex vi
artigo 8º, III, da Resolução n. 174 /2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público e artigo 8º, III, da Resolução n.03 /2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO o exaurimento do prazo para sua conclusão, nos
termos disciplinados pela Res. CSMP/MPPE n. 003/2019, bem como a
necessidade de continuidade da adoção de providências e diligências
para resguardar os direitos individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar o presente Procedimento Administrativo para tutela

PORTARIA Nº Procedimento nº 01644.000.402/2022
Recife, 18 de março de 2024

de  interesses individuais indisponíveis, nos seguintes termos:

OBJETO: 2ª PJ - Acompanhar as providências tomadas no intuito de
sanar  possível situação de risco sofrida por 02 (dois) filhos menores de
J.G.D.S., em virtude de negligência praticada pela genitora;

Determino, de logo, as seguintes providências:

1.  Remeta-se cópia desta Portaria, por meio eletrônico, à
Subprocuradoria em assuntos administrativos para fins de publicação no
Diário Oficial, bem como ao CAO Infância e Juventude, ao CSMP e à
CGMP, para ciência;

2. Oficie-se o Conselho Tutelar de Cabrobó, enviando cópia do termo de
declarações de evento 0003, solicitando que seja realizada visita na
residência em que estejam os 02 (dois) filhos menores de J.G.D.S.,
enviando a esta Promotoria de Justiça  o prazo de até 30 (trinta) dias
relatório indicando em que situação se encontram as referidas crianças;

Com as respostas, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

Cabrobó, 18 de março de 2024.

Almir Oliveira de Amorim Junior,
Promotor de Justiça.
(Designado em exercício simultâneo)

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.000.442/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil nº 02014.000.442/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar nº
21/1998:

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, que
regulamenta o Inquérito e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Indisponíveis;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74, inciso I, do Estatuto do Idoso,
que estabelece que compete ao Ministério Público instaurar o inquérito
civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses
difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos
do idoso;

C O N S I D E R A N D O  o  P r o c e d i m e n t o  P r e p a r a t ó r i o  n º
02014.000.442/2023, em tramitação nesta Promotoria de Justiça, no
qual figura como vítima W.D.L., pessoa idosa, residente no município do
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 32 da Resolução
003/2019 do CSMP para conclusão do procedimento preparatório é de
90 (noventa) dias, prorrogável por igual

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.000.442/2023
Recife, 28 de fevereiro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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prazo, única vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento,
o ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação, uma vez que permanece a
necessidade de suposta ocorrência de vulnerabilidade da pessoa idosa;

CONVERTE o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes providências:

1. Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público - SIM;

2. Dê-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco – CSMP/PE, bem como à Corregedoria-Geral do Ministério
Público do Estado de Pernambuco a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

3. Encaminhe-se, por meio eletrônico, o inteiro teor desta Portaria à
S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  e m  A s s u n t o s  A d m i n i s t r a t i v o s
(subadm.doe@mppe. mp.br), para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado de Pernambuco e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Promoção e Defesa da Cidadania, para registro e
estatística;

Por fim, determino o que segue:

3.1. Cumpra-se o despacho e evento 36.

3.2. Com as respostas, voltem-me conclusos.

3.3. Cumpra-se.

Recife, 28 de fevereiro de 2024.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça.
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.162/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.162/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos destinados à Tutela

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.162/2023
Recife, 15 de março de 2024

Extrajudicial de Direitos Transindividuais - em seu art. 8º, in verbis,
determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de funcionamento
irregular de salão de eventos e invasão de espaço público (rampa de
acesso) nos fundos do colégio pontual, sito à Rua Silveira Martins, UR-
06, Ibura, bem como suposta obra clandestina de demolição ao lado do
referido espaço de festas, Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC, decorrido o prazo deferido, novas vistas. Ademais, solicito a
Secretaria desta 3ª PJDC que encaminhe a última manifestação da
Parte Interessada para a 4ª PJDC para tomar conhecimento e adotar as
providências que entender cabíveis, tendo em vista a denúncia referente
a ouvidoria do município de Jaboatão dos Guararapes.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 15 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.160/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.160/2023

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.160/2023
Recife, 12 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
Supostos maus tratos a dois cães, na Av. Aníbal Ribeiro Varejão, 195,
Candeias, neste município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com ofício com prazo em andamento. Decorrido o referido prazo,
vistas.

3. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

4. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.163/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.163/2023

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.163/2023
Recife, 12 de março de 2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
ANIMAIS DE GRANDE PORTE SOLTOS PELAS VIAS, EM NOVA
PRAZERES, MARCOS FREIRE, POR TRÁS DO CD DA ITAIPAVA, PE
017, neste Município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com ofício com prazo em andamento. Decorrido o referido prazo,
vistas.

3. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

4. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.161/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.161/2023
Recife, 12 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.161/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de risco de
desabamento por conta de construção irregular, na Rua Severino
Francisco 57, Sucupira, Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento. Assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 12 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.146/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.146/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de SUPOSTAS
IRREGULARIDADES, POR PARTE DA COMPESA/BRK, ANTE A
DIVULGAÇÃO DE NOVA OBRA A SER REALIZADA EM CANDEIAS /
OCORRÊNCIA DE ALAGAMENTOS NAS 3 FAIXAS, QUANDO
CHOVE, Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento, assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que, decorrido o prazo deferido, abra novas vistas.

3. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;
a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

4. Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos
para análise e deliberação.

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.146/2023
Recife, 8 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.159/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.159/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

– Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar Notícia de Pleito por Auxílio
Moradia, Habitacional e construção de muro de arrimo, por conta de
casa interditada, na Rua Travessa Barão de Moreno, nº 28, Vila Rica,
neste município.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, vejo que o presente procedimento
está com prazo de Ofício com requerimentos direcionados ao Poder
Público Municipal em andamento, assim, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC, decorrido o prazo deferido, novas vistas.

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.159/2023
Recife, 8 de março de 2024

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.045/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.045/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar a execução, pelos órgãos
municipais competentes, dos trabalhos de fiscalização referente a
Supostos maus tratos a cachorro, na Rua Amambaí, 246, Bloco 28, apt
106 - Candeias, neste município.

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.045/2023
Recife, 8 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que agende audiência com os órgãos responsáveis, tendo em
vista a ausência de resposta ao ofício 02141.001.045/2023-0003.

3. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico, bem como ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias
de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, para conhecimento;

4. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 08 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.129/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.129/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de
Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual; no
artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso
IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº
03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003 /2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que
permita o exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a
instauração do presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).
Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta de
informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.129/2023
Recife, 1 de março de 2024

escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de possível
funcionamento irregular de parque de diversão, na Rua Augustinho
Sales, Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 23 de fevereiro de
2024.

3. Remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

4. Comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 01 de março de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02141.001.120/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02141.001.120/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, CONSIDERANDO:

- O vencimento do prazo estabelecido no art. 3º, da Resolução CSMP Nº
003
/2019 (DOE de 28.02.2019), sem uma solução conclusiva, que permita o
exaurimento do objeto tratado na NF que ensejou a instauração do
presente procedimento;

- Que a supracitada Resolução CSMP Nº 003/2019 - que disciplina a
Notícia de Fato, o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais -  em seu art .  8º,  in verbis,  determina:

“Art. 8° - O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade- fim destinado a:

– Omissis;

II – Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições” (destacamos).

- Ainda, a necessidade de dar continuidade às investigações e à coleta
de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção
de eventuais medidas extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

PORTARIA Nº Procedimento Administrativo de acompanhamento
de políticas públicas 02141.001.120/2023
Recife, 29 de março de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Renato da Silva Filho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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RESOLVE:

1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o
escopo (objeto) de acompanhar e fiscalizar notícia de PROBLEMAS
RELACIONADOS A RECEBIMENTO DE AUXÍLIO MORADIA.

2. Promover as diligências indispensáveis à instrução do feito,
DETERMINANDO, DESDE LOGO, a adoção das seguintes
providências: Após análise dos autos, solicito a Secretaria desta 3ª
PJDC que cumpra o determinado no despacho do dia 27 de fevereiro de
2024;

3. Informe-se à Parte Interessada sobre a instauração do presente
procedimento informando-lhe o número sob o qual tramita;

4. a remessa da presente Portaria para publicação no Diário Oficial
eletrônico;

5. a comunicação do teor da presente Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público.

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 29 de fevereiro de 2024.

Zélia Diná Neves de Sá,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CABROBÓ
Procedimento nº 01644.000.118/2022 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do  1º Promotor de Justiça de Cabrobó/PE, em exercício na
curadoria do meio ambiente, que esta subscreve, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, II e III, da Constituição
Federal, e pelos artigos 1º, I e III, e 8º, §1º, da Lei nº 7.347 /85, art. 4º,
inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998

CONSIDERANDO a Notícia de Fato que tramitou nesta Promotoria de
Justiça, tendo por objeto a ocorrência de acúmulo de água de chuva
parada na estrutura de tratamento de esgoto, na Rua Projetada no
bairro Bozano, nesta urbe, em virtude do alto índice de arboviroses e
focos de mosquitos  no município, por provocação da Vigilância
Sanitária de Cabrobó;

CONSIDERANDO que após diligências durante colheita de elementos
em Notícia de Fato originárias, inclusive com inspeção presencial em
toda a rede de esgoto da cidade, verificou-se que o sistema de
tratamento de esgoto de Cabrobó não está  ativado, o que demanda
atuação do Ministério Público de Pernambuco para proteção  do Meio
Ambiente, ora poluído pela ausência de tratamento de esgoto, apesar de
constar toda estrutura física construída e entregue à Administração
municipal;

CONSIDERANDO a solicitação de apoio local do Ministério Público de
Pernambuco feito pelo Coordenador Técnico de Esgoto - GNR Sertão
da COMPESA, para que seja realizada a

PORTARIA Nº PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Nº 01644.000.118/2022
Recife, 18 de março de 2024

transferência da administração da estrutura física do sistema  de
esgotamento do Município, com a regularização do tratamento de
esgoto nesta cidade;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do  Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2007, do Conselho Nacional  do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO que o art. 3º, da Resolução RES-CSMP nº 174/2017,
estipula, para conclusão da Notícia de Fato, o prazo de 30 (trinta) dias,
prorrogável por igual  prazo, uma única vez, o qual, uma vez esgotado,
impõe o seu arquivamento, ingresso da medida judicial pertinente ou
sua conversão em procedimento adequado;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade à coleta de
informações  para o esclarecimento dos fatos em apuração e adoção de
eventuais medidas  extrajudiciais e/ou judiciais para a solução dos
problemas identificados, notadamente  para proteção da saúde pública e
do meio ambiente, mediante acompanhamento de Políticas Públicas,
nos termos do art. 8º, inc. II, da RES-CSMP nº 174/2017 e da Resolução
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco;

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Administrativo nº
01644.000.118/2022 para acompanhamento e fiscalização de medidas
sanitárias adotadas para devido tratamento do esgoto, nos termos do
art.  8º, II, da Resolução nº 03/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco em consonância com a Resolução nº 174/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, para fiscalizar a atuação do
Poder Público Municipal e da COMPESA diante da poluição ambiental
causada pelo escoamento dos resíduos sólidos e poluentes diretamente
no rio São Francisco;

CONSIDERANDO  que persistem as razões que justificaram a
instauração do Procedimento Administrativo em espeque, com a
necessidade de prorrogação do feito para continuidade das atividades
ministeriais voltadas ao acompanhamento e fiscalização das medidas
adotadas pelas autoridades municipais e empresa pública citada na
execução de serviço público de saneamento básico dirigido à população
do Município de Cabrobó/PE;

RESOLVE

PRORROGAR o Procedimento Administrativo nº 01644.000.118/2022,
pelo prazo de mais 01 (um) ano, nos termos do artigo 11, da Resolução
nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, em consonância com o disposto na Resolução nº
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e determino

- A juntada de relatório de inspeção, realizada no dia 01/09/2022,
juntamente com o Prefeito Elioenay Dias e o representante da
Compesa, empresa pública responsável pelo abastecimento de água e
tratamento de esgoto do Estado, no qual se verifica a destinação
irregular de esgoto diretamente no Rio São Francisco, e

- O encaminhamento de nova solicitação de informações ao setor de
infraestrutura da Prefeitura de Cabrobó/PE sobre o andamento do
processo administrativo do processo de transferência da estrutura física
e ligação das estações de bombeamento e tratamento de esgoto às
lagoas de estabilização.

Nos termos do art. 9º, da  Resolução nº 003/2019, do Conselho Superior
do Ministério Público de Pernambuco, publique-se, em órgão oficial, a
presente decisão de prorrogação para publicidade.
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Cumpra-se.

Cabrobó, 18 de março de 2024.

Luiz Marcelo da Fonseca Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO LOURENÇO DA MATA

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Inquérito Civil n° 02194.000.003/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato
representado pela Exma. Sra. Dra. REJANE STRIEDER CENTELHAS,
Promotora de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça Civil de São Lourenço
da Mata e do outro lado, doravante denominado, AJUSTANTE, o
REVIVARE CENTRO TERAPÊUTICO LTDA, CNPJ nº 53.451.840/0001-
37, neste ato Representado pelo Ilmo. Sr. Jonas Alexandre Soares, RG
nº 13.203.546-0, CPF nº 146.968.027-01, residente na Estrada Santa
Eugênia, nº 2400, Paciência, Município do Rio de Janeiro/RJ,
devidamente acompanhado da Dra. Kadja Menezes da Costa, OAB/RS
nº 42.403 com fulcro no artigo 129, III, da Constituição Federal, artigo
27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625 de 12.02.93 (Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 5º, parágrafo único, IV,
da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27.12.94, alterada pela Lei
Complementar Estadual nº 21, de 28 de Dezembro de 1998 (Lei
Orgânica Estadual do Ministério Público), e na Lei Federal nº 7.347 (Lei
da Ação Civil Pública), e ainda no artigo 225 da Constituição Federal, e
ainda:

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, em face do encarregado de
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção de
interesses difusos, entre eles, o direito à saúde;

CONSIDERANDO o início do funcionamento da Comunidade
Terapêutica Salvando Vidas, atualmente denominada REVIVARE
CENTRO TERAPÊUTICO LTDA, localizada na Alameda dos Girassóis,
que recebe internamentos involuntários, com a disponibilização de
"resgate";

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.216/01, que dispõe sobre a
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e
redireciona o modelo assistencial em saúde mental, prevê que as
internações psiquiátricas de qualquer natureza (inclusive as
involuntárias ou compulsórias) somente poderão ser realizadas
mediante laudo médico circunstanciado que caracterize os seus
motivos: "Art. 6º A internação psiquiátrica somente será realizada
mediante laudo médico circunstanciado que caracterize os seus
motivos. Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de int
ernação psiquiátrica: I - internação voluntária: aquela que se dá com o
consentimento do usuário; II - internação involuntária: aquela que se dá
sem o consentimento do usuário e a pedido de terceiro; e III - internação
compulsória: aquela determinada pela Justiça" (grifou-se);

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.216/01 determina que é
imprescindível garantir a assistência médica permanente ao paciente:
"Art. 4º A internação, em qualquer de suas modalidades, só será
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem
insuficientes. [....] § 2º O tratamento em regime de internação será
estruturado de forma a oferecer assistência integral à pessoa portadora
de transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência
social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros" (grifou-se);

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA N. 02194.000.003/2024
Recife, 15 de março de 2024

CONSIDERANDO que a Portaria nº 3.088/11 "Institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental
e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)." e inclui as
Comunidades Terapêuticas: "Art. 9º São pontos de atenção na Rede de
Atenção Psicossocial na atenção residencial de caráter transitório os
seguintes serviços: I - Unidade de Acolhimento: oferece cuidados
contínuos de saúde, com funcionamento de vinte e quatro horas, em
ambiente residencial, para pessoas com necessidades decorrentes do
uso de crack, álcool e outras drogas, de ambos os sexos, que
apresentem acentuada vulnerabilidade social e/ou familiar e demandem
acompanhamento terapêutico e protetivo de caráter transitório cujo
tempo de permanência é de até seis meses; e II - Serviços de Atenção
em Regime Residencial, entre os quais Comunidades Terapêuticas:
serviço de saúde destinado a oferecer cuidados contínuos de saúde, de
caráter residencial transitório por até nove meses com necessidades
clínicas estáveis decorrentes do uso para adultos de crack, álcool e
outras drogas." (grifou-se);

CONSIDERANDO que a Resolução CONAD nº 1, de 19-08-2015, que
regulamenta "as entidades que realizam o acolhimento de pessoas, em
caráter voluntário, com problemas associados ao uso nocivo ou
dependência de substância psicoativa, caracterizadas como
comunidades terapêuticas", prevê: Art. 2º As entidades que realizam o
acolhimento de pessoas com problemas associados ao uso nocivo ou
dependência de substância psicoativa, caracterizadas como
comunidades terapêuticas, são pessoas jurídicas, sem fins lucrativos,
que apresentam as seguintes características: I - adesão e permanência
voluntárias, formalizadas por escrito, entendidas como uma etapa
transitória para a reinserção sociofamiliar e econômica do acolhido; II -
ambiente residencial, de caráter transitório, propício à formação de
vínculos, com a convivência entre os pares; III - programa de
acolhimento; IV - oferta de atividades previstas no programa de
acolhimento da entidade, conforme previsão contida no art. 12; e V -
promoção do desenvolvimento pessoal, focado no acolhimento de
pessoas em situação de vulnerabilidade com problemas associados ao
abuso ou dependência de substância psicoativa. § 1º As entidades que
oferecerem serviços assistenciais de saúde ou executarem
procedimentos de natureza clínica distintos dos serviços previstos nesta
Resolução não serão consideradas comunidades terapêuticas e
deverão, neste caso, observar as normas sanitárias e os protocolos
relativos a estabelecimentos de saúde." (grifou-se);

CONSIDERANDO a Resolução ANVISA RDC Nº 29, de 30/06/2011, que
"Dispõe sobre os requisitos de segurança sanitária para o
funcionamento de instituições que prestem serviços de atenção a
pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de
substâncias psicoativas" determina que as Comunidades Terapêuticas,
tem a finalidade de garantir a convivência voluntária entre os pares
prevendo: "Art. 15. Todas as portas dos ambientes de uso dos
residentes devem ser instaladas com travamento simples, sem o uso de
trancas ou chaves. [...] Art. 19. No processo de admissão do residente,
as instituições devem garantir: [...] III - a permanência voluntária (grifou-
se);

CONSIDERANDO que, para as Comunidades Terapêuticas que
recebem pacientes de forma involuntária ou compulsória, a
suprarreferida Resolução indica a necessidade de observância
cumulativa das normas sanitárias aplicáveis aos estabelecimentos de
saúde: "Art. 2º Esta Resolução se aplica a todas as instituições de que
trata o art. 1º, sejam urbanas ou rurais, públicas, privadas, comunitárias,
confessionais ou filantrópicas. Parágrafo único. As instituições que, em
suas dependências, ofereçam serviços assistenciais de saúde ou
executem procedimentos de natureza clínica distintos dos previstos
nesta Resolução deverão observar, cumulativamente às disposições
trazidas por esta Resolução as normas sanitárias relativas a
estabelecimentos de saúde;
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CONSIDERANDO, desta feita, que as Comunidades Terapêuticas que
recebem pacientes de forma involuntária e compulsória, são
consideradas Comunidades Terapêuticas de natureza médica;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 2.056/2013 do Conselho Federal
de Medicina explicita: "Art. 28. O tratamento dado a pacientes de
serviços e estabelecimentos de internação médica deve ser regular,
contínuo e abrangente, incluindo fornecimento de alimentação,
medicamentos e de higiene. [...] § 2º. As comunidades terapêuticas de
natureza médica deverão ser dotadas das mesmas condições que os
demais estabelecimentos de hospitalização, garantindo plantão médico
presencial durante todo o seu horário de funcionamento, e presença de,
de acordo com médicos assistentes e equipe completa de pessoal a Lei
no 10.216/01, as presentes normas e o Manual de Vistoria e
Fiscalização da Medicina no Brasil." (grifou-se);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 2.147/2016, que
"Estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e direitos de
diretores técnicos, diretores clínicos e chefias de serviço em ambientes
médicos.";

CONSIDERANDO que a Resolução CFM nº 2.057/2013, prevê em seu
anexo I: "Art. 2º É responsabilidade do diretor técnico médico de
serviços que prestem assistência psiquiátrica garantir que todos sejam
tratados com respeito e dignidade.§ 1º [...] a. São serviços de
assistência psiquiátrica: os hospitais psiquiátricos, as comunidades
terapêuticas de natureza médica, ambulatórios especializados, inclusive
os Caps, e consultórios isolados ou institucionais;";

CONSIDERANDO que a Resolução CFM nº 2.057/2013 indica a
impossibilidade dos trabalhos realizados em "laborterapia" serem
substitutivos dos trabalhos de funcionários da instituição, dentre eles os
serviços gerais: "Art. 10. Os serviços que realizem assistência
psiquiátrica sob regime de internação (turno, dia ou integral) devem
oferecer as seguintes condições gerais: I. Instalações para atividades
educativas, recreativas e de lazer. II. Instalações para o engajamento do
paciente em ocupação adequada a sua tradição cultural e para medidas
de reabilitação profissional que favoreçam sua reintegração na
comunidade. III. Espaço físico suficiente para oferecer a cada paciente
um programa terapêutico pertinente e ativo. IV. Infraestrutura de
hotelaria quando a permanência exigir leitos de retaguarda para repouso
ou pernoite, bem como cozinha, lavanderia, almoxarifado com depósitos
para mantimentos e material de higiene e limpeza de acordo com as
normas sanitárias brasileiras. § 1º O trabalho pode fazer parte das
estratégias terapêuticas indicadas. Neste caso, a escolha da atividade
laboral deve ser discutida com o paciente, para que seja a mais
compatível possível com suas necessidades e habilidades e às
condições da instituição.§ 2º O trabalho dos pacientes não pode
substituir o dos funcionários da instituição. Caso isto ocorra, este fará jus
à remuneração equivalente ao que o estabelecimento pagaria a
funcionário regular.";

CONSIDERANDO que a referida Resolução ratifica as exigências legais
referentes à presença de médicos: "Art. 11. Um estabelecimento que
realize assistência psiquiátrica sob regime de internação (turno, dia ou
integral) deve oferecer as seguintes condições específicas para o
exercício da Medicina: [...] §3º As comunidades terapêuticas de natureza
médica deverão ser dotadas das mesmas condições que os demais
estabelecimentos de hospitalização, garantindo plantão médico
presencial durante todo o seu horário de funcionamento, presença de
médicos assistentes e equipe de acordo com a Lei nº 10.216/01e as
presentes completa de pessoal normas e o Manual de Vistoria e
Fiscalização da Medicina no Brasil.";

CONSIDERANDO que, em relação à contenção física dos pacientes, é
previsto: "Art. 16. Médicos assistentes e

plantonistas, bem como aqueles envolvidos nos processos diagnósticos,
terapêuticos e de reabilitação de doentes mentais, devem contribuir para
assegurar a cada paciente o direito de acesso à informação,
comunicação, expressão, locomoção e convívio social.§ 1º O tratamento
e os cuidados a cada paciente devem basear-se em plano prescrito
individualmente, discutido com o interessado(a)/ou seu responsável,
revisto regularmente, modificado quando necessário e administrado por
profissional qualificado.§ 2º Qualquer tratamento administrado a
paciente deve ser justificado pela observação clínica e registrado no
prontuário, inclusive os casos de contenção física.§ 3º É admissível a
contenção física de paciente, à semelhança da contenção efetuada em
leitos de UTI, nos serviços que prestem assistência psiquiátrica, desde
que prescrita por médico, registrada em prontuário e quando for o meio
mais adequado para prevenir dano imediato ou iminente ao próprio
paciente ou a terceiro.§ 4º O paciente que estiver contido deve
permanecer sob cuidado e supervisão imediata e regular de membro da
equipe, não devendo a contenção se prolongar além do período
necessário a seu propósito.§ 5º Quando da contenção física, o
representante legal ou a família do paciente devem ser informados tão
logo possível."

CONSIDERANDO o disposto na referida norma sobre a alta médica dos
pacientes admitidos voluntariamente: "Art. 30. Todo paciente admitido
voluntariamente tem o direito de solicitar sua alta ao médico assistente a
qualquer momento. Parágrafo único. Se houver contraindicação clínica
para a alta e presentes os requisitos que autorizam a internação
involuntária, o médico assistente deve converter a internação voluntária
em involuntária nos termos da Lei nº 10.216/01";

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 20.931, de 22/01/1932, que
"Regula e fiscaliza o exercício da medicina, da odontologia, da medicina
veterinária e das profissões de farmacêutico, parteira e enfermeira, no
Brasil, e estabelece penas", nos seguintes termos: "Art. 24 Os institutos
hospitalares de qualquer natureza, públicos ou particulares, os
laboratórios de analises e pesquisas clínicas, os laboratórios de soros,
vacinas e outros produtos biológicos, os gabinetes de raios X e os
institutos de psicoterapia, fisioterapia e ortopedia, e os estabelecimentos
de duchas ou banhos medicinais, só poderão funcionar sob
responsabilidade e direção técnica de médicos ou farmacêuticos, nos
casos compatíveis com esta profissão, sendo indispensável para o seu
funcionamento, licença da autoridade sanitária. [...] Art. 28. Nenhum
estabelecimento de hospitalização ou de assistência médica pública ou
privada poderá funcionar, em qualquer ponto do território nacional, sem
ter um diretor técnico e principal responsável, habilitado para o exercício
da medicina nos termos do regulamento sanitário federal." (grifou-se);

CONSIDERANDO que o decreto supra referido possui norma específica
para os estabelecimentos destinados ao acolhimento de toxicômanos:
"Art. 29. A direção dos estabelecimentos destinados a abrigar indivíduos
que necessitem de assistência médica, se achem impossibilitados, por
qualquer motivo, de participar da atividade social, e especialmente os
destinados a acolher parturientes, alienados, toxicômanos, inválidos,
etc., será confiada a um médico especialmente habilitado e a sua
instalação deverá ser conforme os preceitos científicos de higiene, com
adaptações especiais aos fins a que se destinarem. O diretor técnico
deverá facultar à autor idade sanitár ia a l ivre inspeção do
estabelecimento sob sua direção, determinando o seu fechamento
quando assim o exigir a autoridade sanitária, por motivo de conveniência
pública ou de aplicação de penalidade, imposta por infração dos
dispositivos do regulamento sanitário. § 1º O diretor técnico, que
requerer à autoridade sanitária a competente licença para abertura dos
estabelecimentos citados nos artigos precedentes, deverá pedir baixa de
sua responsabilidade sempre que se afastar da direção. § 2º Esses
estabelecimentos terão um livro especial, devidamente rubricado pela
autoridade sanitária competente,
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destinado ao registo dos internados, com todas as especificações de
identidade, e a anotação de todas as ocorrências verificadas desde a
entrada até a saída do internado."

CONSIDERANDO que a Portaria nº 3.088/11 "Institui a Rede de
Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental
e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)." e inclui as
Comunidades Terapêuticas: "Art. 9º São pontos de atenção na Rede de
Atenção Psicossocial na atenção residencial de caráter transitório os
seguintes serviços: I - Unidade de Acolhimento: oferece cuidados
contínuos de saúde, com funcionamento de vinte e quatro horas, em
ambiente residencial, para pessoas com necessidades decorrentes do
uso de crack, álcool e outras drogas, de ambos os sexos, que
apresentem acentuada vulnerabilidade social e/ou familiar e demandem
acompanhamento terapêutico e protetivo de caráter transitório cujo
tempo de permanência é de até seis meses; e II - Serviços de Atenção
em Regime Residencial, entre os quais Comunidades Terapêuticas:
serviço de saúde destinado a oferecer cuidados contínuos de saúde, de
caráter residencial transitório por até nove meses com necessidades
clínicas estáveis decorrentes do uso para adultos de crack, álcool e
outras drogas." (grifou-se);

CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 09, de 06/12/2021, do Mecanismo
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura: "Este Mecanismo Nacional
de Prevenção e Combate a Tortura entende que as Comunidades
Terapêuticas não devem ser utilizadas para tratamento de adolescentes
em situação de abuso de álcool e outras drogas. Este MNPCT
recomenda ainda que as autoridades públicas direcionem esforços para
a retirada imediata de adolescentes que foram colocados nessas
Comunidades Terapêuticas e que possam ser encaminhadas para a
Rede da Atenção da comunidade mais próxima de sua família, amigos e
parentes";

CONSIDERANDO a Recomendação Conjunta n nº 001, de 04/08/2020,
expedida pelo CNS, CONANDA e CNDH que recomenda medidas
contrárias à regulamentação do acolhimento de adolescentes em
comunidades terapêuticas;

CONSIDERANDO os fundamentos da sentença proferida na ACP nº
0813132- 12.2021.4.05.8300 (12ª Vara da Justiça Federal), que
declarou a ilegalidade da Resolução nº 03/2020 - CONAD;

CONSIDERANDO, por fim, que os elementos apresentados até então
ainda são insuficientes para identificar todos os responsáveis e delimitar
seu objeto, sendo necessária uma melhor apuração, conforme previsto
nos artigos 7º e 17, ambos da Resolução CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a expressa demonstração de interesse do
COMPROMISSÁRIO em pactuar o que adiante se segue,
RESSALVANDO O CARÁTER PARCIAL E EMERGENCIAL DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, SEM PREJUÍZO DA CELEBRAÇÃO DE
U M  N O V O  T E R M O  D E  A J U S T A M E N T O  D E  C O N D U T A
COMPLEMENTAR, A PARTIR DA MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS
ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO, especialmente o CREMEPE, COREN,
Vigilância Sanitária e o Corpo de Bombeiros:

RESOLVEM:

Celebrar o presente Termo de Compromisso, com fulcro no § 6º do art.
5º da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985 (Lei da Ação Civil Pública),
mediante os seguintes TERMOS:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO – O objeto do presente TAC é a
regularização do funcionamento da Clínica Psiquiátrica REVIVARE
CENTRO TERAPÊUTICO LTDA, de acordo com as normas indicadas
nos considerando acima descritos.

CLÁUSULA 2ª. DAS OBRIGAÇÕES – O COMPROMISSÁRIO

compromete-se a cumprir as seguintes obrigações de fazer e não fazer:
I – contratação de profissionais para a realização dos serviços de
limpeza, em quantitativo compatível com a estrutura do local.
Prazo – no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da celebração do
presente termo.
II – não permitir a permanência de internos por período superior a 9
(nove) meses.
Prazo – no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da celebração do presente
termo.
III – não permitir o internamento de pessoas do gênero feminino,
considerada a sua identificação social.
Prazo – imediato.
IV – comunicar ao MPPE qualquer novo internamento involuntário, e os
respectivos desligamentos, com o respectivo laudo médico, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas.
Prazo – imediato.
V – encaminhar ao MPPE todos os contratos faltantes, com os
respectivos laudos médicos.
Prazo – no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da celebração do presente
termo.
VI – encaminhar ao MPPE contrato celebrado com médico(s)
psiquiátrico(s) e/ou clínico(s) geral(is) para acompanhamento na
modalidade remota, 24 (vinte e quatro) horas.
Prazo – no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da celebração do presente
termo.

CLÁUSULA 3°. DA MULTA – Fica estabelecida multa, no valor de R$
1.100,00 (mil e cem reais), atrelada de forma autônoma a cada uma das
cláusulas deste instrumento, imposta cumulativamente ao proprietário
do estabelecimento, cada vez que injustificadamente descumprir
qualquer uma delas, encaminhando-se o seu produto ao fundo municipal
de meio ambiente.

CLÁUSULA 4º. TÍTULO EXECUTIVO – O presente Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta constitui título executivo
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 585, VII, do
Código de Processo Civil, podendo ser homologado em juízo mediante a
concordância que desde já manifestam os seus signatários, hipótese em
que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido mediante
o procedimento de cumprimento de sentença do art. 475-J e seguintes
do Código de Processo Civil.

PARÁGRAFO ÚNICO - LEGITIMIDADE – Considerando cuidar-se in
casu da tutela de interesses difusos, fica desde já consignado que, além
do Ministério Público, como tomador do ajuste, e dos demais legitimados
por força da Lei nº 7.347/85, qualquer interessado individual poderá
promover a execução do presente Termo de Compromisso de
Ajustamento de Conduta, detendo legit imidade para o fazer
demonstrado em juízo seu interesse jurídico por ocasião da promoção
da execução.

CLÁUSULA 6º. FORO – Fica estabelecido o foro da comarca de São
Lourenço da Mata para dirimir quaisquer litígios oriundos deste
instrumento, acerca de sua interpretação, aplicação, execução ou de
qualquer outra natureza, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem as partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo em 2 (duas) vias, que seguem assinadas
pelas partes.

São Lourenço da Mata - PE, 15 de março de 2024

REJANE STRIEDER CENTELHAS
Promotora de Justiça

JONAS ALEXANDRE SOARES
Proprietário
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DAS VERTENTES/PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição Federal, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, através do Excelentíssimo Promotor de Justiça, Titular
da Promotoria de Justiça desta Comarca, Dr. JAIME ADRIÃO
CAVALCANTI  GOMES DA SILVA,  doravante denominado
compromitente, e de outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DAS
VERTENTES/PE, a POLÍCIA MILITAR e o CONSELHO TUTELAR,
t o d o s  a b a i x o  d e n o m i n a d o s  d o r a v a n t e  d e s i g n a d o s  p o r
COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente Termo de Ajustamento de
Conduta, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que a cidade das Vertentes-PE, tradicionalmente
realiza as Festividades no dia do seu padroeiro São José, sendo tal
festa uma comemoração popular de rua de grande envergadura,
denominada “Festa de São José 2024”, que este ano se realizará nos
dias 15, 16, 17, 18 e 19 de março 2024, festa que concentra uma
expressiva quantidade de pessoas da própria cidade e região
circunvizinha, tendo em vista a programação anexa, pelas dimensões
tanto cultural como artísticas, razão pela qual a preocupação com a
segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados nas festas passadas,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outros fatos, o significativo acréscimo de ocorrências delituosas e um
natural desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na
rua além da jornada prevista;

CONSIDERANDO a constatação de que após o término dos eventos,
muitos bares e estabelecimentos congêneres têm sido identificados
como focos de estacionamento de veículos, de variados tipos ou
espécies, que produzem poluição sonora pela utilização de caixas ou
aparelhagem de som em alto volume, gerando sérios incômodos e
danos à saúde da população;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como arma, devendo ser proibida a
venda de bebidas nesse tipo de recipiente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir ao público a presença de
equipe de atendimento médico de emergência, a fim de prevenir os
infortúnios comuns nesses eventos, que muitas vezes levam até a
morte, por falta de um atendimento imediato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza normal da
cidade, logo nas primeiras horas que sucederem os eventos, evitando a
poluição do meio ambiente;

CONSIDERANDO a importância da fiscalização dos comerciantes e
ambulantes que vendem gêneros alimentícios e bebidas nesses
eventos, principalmente, para garantir a higiene e limpeza, desde a
preparação até o consumo final;

CONSIDERANDO que nesses eventos encontramos várias crianças e
adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos pais ou
responsáveis, por razões diversas, principalmente, por se tratarem de
eventos públicos, que não demandam um maior controle no acesso das
pessoas aos polos de animação;

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA - VERTENTES/PE
Recife, 15 de março de 2024

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das estruturas
metálicas, dentre outras, montadas nos locais dos eventos (palcos,
camarotes, arquibancadas, etc), a fim de evitar acidentes que venham a
comprometer a integridade física e a saúde das pessoas;

CONSIDERANDO a necessidade de disponibilizar ao público “banheiros
químicos”, distribuídos em locais adequados, evitando que as pessoas
se sujeitem a locais impróprios e proibidos;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas de segurança
mais eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de
Pernambuco, que sejam padronizadas e adotadas em todos os eventos
públicos promovidos nesta cidade;

CONSIDERANDO que os arts 1º, I e 5º, ambos da Lei nº 7.347/85, em
conjunto com o art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público), e art. 4º, inciso IV, "a" da Lei Complementar
Estadual nº 12, de 27/12/1994 (Lei Orgânica Estadual do Ministério
Público), com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 21,
de 28/12/1998, autorizam ao Ministério Público a proteção, prevenção e
reparação dos danos causados aos interesses difusos, coletivos e
individuais homogêneos, entre os quais, se encontram aqueles
relacionados ao meio ambiente;

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos
seguintes termos:

DO OBJETO

Art. 1º. O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas
que promovam a melhoria na segurança e na organização das
programações artísticas e culturais, no evento denominada “Festa de
São José 2024”, que este ano se realizará nos dias 15, 16, 17, 18 e 19
de março 2024, ou autorizados pela Prefeitura Municipal das Vertentes,
com previsão de público superior a 1.000 (mil) pessoas;

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

Art. 2º. Providenciar ou exigir dos organizadores do evento o alvará do
Corpo de Bombeiros, em relação à segurança das estruturas montadas
(palcos, camarotes, arquibancadas, etc), mantendo-os sob sua guarda
para fins de apresentação, caso seja requisitado;

Art. 3º. Ativar o Conselho Tutelar que comparecerá ao local das
festividades, propiciando aos representantes daquele órgão a estrutura
necessária ao desempenho de suas funções durante as atividades
festivas;

Art. 4º. Providenciar, mediante a atuação de fiscais da prefeitura, para
que os eventos sejam iniciados a partir das 20h, com previsão de
encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita som,
em todos os focos de animação, no máximo, as 02h;

Parágrafo único. Haverá tolerância de 30 minutos para o encerramento.

Art. 5º. Disponibilizar no mínimo 15 (quinze) banheiros públicos móveis
para a população, devidamente sinalizados e em locais adequados;

Art. 6º. Providenciar atendimento médico de emergência no local do
evento, com no mínimo um médico socorrista, um enfermeiro ou um
técnico de enfermagem, bem como os respectivos equipamentos para
atendimento de urgência e ambulância de plantão;
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Art. 7º. Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
churrasquinhos e similares para que estes comercializem apenas nos
locais previamente fixados pela organização do evento, de modo a evitar
acidentes, fiscalizando e coibindo qualquer infração mediante apoio da
Polícia Militar;

Art. 8º. Orientar e fiscalizar os vendedores de bebida, com o auxílio da
Polícia Militar, advertindo-os para o uso de copos descartáveis e não
comercialização em vasilhames de vidro sob sanção de revogada
autorização da comercialização de bebidas durante o evento.

Art. 9º. Vedar ao público geral a entrada no local dos eventos com
vasilhames de vidro, advertindo-os para obrigatoriedade de uso de
copos descartáveis.

Art. 10º. Notificar os restaurantes, bares e similares, instalados nas
proximidades dos locais dos eventos,  no sent ido de não
comercializarem bebidas em vasilhames ou copos de vidro, no período
das festividades, bem como para encerrarem suas atividades logo após
o término dos shows, sob pena de cancelamento do alvará de
funcionamento;

Art. 11º. Deixar a população informada de tudo o que se realizará, e
também advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo através da
imprensa;

Art. 12º. Divulgar nas rádios o presente termo de ajustamento de
conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e vasilhames de vidro,
junto aos vendedores de bebidas e ao público em geral;

Art. 13º. Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

Art. 14º. Escalar fiscais da vigilância sanitária nos eventos, para que, no
uso do poder de polícia, garantam a higiene e a limpeza dos bens de
consumo comercializados por bares, restaurantes, ambulantes, etc;

Art. 15º. Adotar todas as providências necessárias junto à
Concessionária de Energia Elétrica – CELPE – voltadas a evitar que
haja suspensão ou interrupção, ainda que momentânea, na distribuição
de energia, nos dias e horários dos eventos, inclusive, se for o caso,
disponibilizando geradores móveis de energia para o local;

Art. 16º. Disponibilizar segurança privada durante todo o evento.

Art. 17º. Providenciar, logo após o término das festas, a total limpeza do
local do evento, impedindo o acúmulo de lixo e sujeira;

Art. 18º. Disponibilizar segurança privada e o auxílio da guarda-civil
municipal para o cumprimento das cláusulas do presente TAC.

DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

Art. 19º. Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até a
execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo;

Art. 20º. Auxiliar diretamente a Prefeitura no cumprimento dos horários
de encerramento dos shows, na fiscalização do uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e público em geral;

Art. 21º. Prestar toda segurança necessária nos polos de animação e
outros possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente
do horário de encerramento dos shows.  Parágrafo único. Os horários
descritos no art. 5º, servem como mecanismo de redução do número de
ocorrências e não como

marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das ruas,
que deverá ser contínuo;

Art. 22º. Adotar as providências necessárias no sentido de proibir o uso
de equipamentos sonoros por bares, restaurantes, veículos, dentre
outros, que provocam poluição sonora, após o término do evento;

DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Art. 23º. Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão, na sede do Conselho Tutelar e nos pontos de animação,
durante os dias de festividade, até o final dos eventos
Parágrafo único. O Conselho Tutelar deverá atuar com os órgãos
competentes no que diz respeito a fiscalização da proibição quanto de
venda, o fornecimento e consumo de bebidas alcoólicas a crianças e
adolescentes, inclusive com o auxílio de força policial, quando
necessário.

Art. 24º. Prestar, junto às rádios do município, informações educativas
para os representantes legais dos menores.

DAS DISPOSIÇÕES SANCIONATÓRIAS

Art. 25º. O não cumprimento pelos COMPROMISSÁRIOS das
obrigações constantes deste Termo implicará pagamento de multa de
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), corrigidos monetariamente, a partir da
data do fato, sem prejuízo das sanções administrativas e penais
cabíveis.

Art. 26º. Os valores devidos por descumprimento de quaisquer das
cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão revertidos ao
Fundo criado pela Lei nº 7.347/85 ou ao Fundo Municipal da Criança e
do Adolescente.

Art. 27º. O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em
espaço próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente
Termo de Ajustamento.

Art. 28º. Fica estabelecida a Comarca das Vertentes como foro
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

Art. 29º. Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da
celebração, e terá eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do
artigo 784, inciso IV, do Código de Processo Civil combinado com art.
5º, § 6º, da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/201985).

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmaram o presente Termo
de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos.
O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio no Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo de
Ajustamento de Conduta. É o termo de ajustamento de conduta, que
passa a produzir todos os seus efeitos legais a partir da assinatura das
partes.

Vertentes/PE, data da assinatura eletrônica.

Jaime Adrião C. Gomes da Silva,
Promotor de Justiça de Vertentes/PE.
,

Representante do Conselho Tutelar neste ato.

Romero Leal Ferreira,
Prefeito Municipal das Vertentes.

CARLOS EDILSON ANGELO DA COSTA – 2º TEN PM
Comandante da 2ªCPM/24ºBPM
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ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
ASSESSORIA JURÍDICA MINISTERIAL

Recife, 18 de março de 2024

PARA: Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos
ATT. Dr. Hélio José de Carvalho Xavier
DA: Assessoria Jurídica Ministerial – AJM.

Encaminhamos a V. Exa., o extrato referente ao dia 18 de março de
2024. Contratos, convênios, congêneres e seus aditivos celebrados por
esta Procuradoria-Geral de Justiça, formalizados nesta AJM, para
publicação no Diário Eletrônico do MPPE, em cumprimento ao que
dispõe o parágrafo único do artigo 61, da lei federal nº 8.666/93, e
posteriores alterações.

TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS

Quinto Termo Aditivo ao Contrato MP n° 014/2020. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência a partir de 18/03/2024, por um período de 12
(doze) meses. Contratada: EFICAZ SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÕES
EIRELI-ME. CNPJ: 10.286.009/0001-64. Recife, 18 de março de 2024.
Hélio José de Carvalho Xavier

CONVÊNIOS

Termo de Convênio MP n° 029/2023. Convenente: MUNICÍPIO DE
BONITO. CNPJ: 10.121.515/0001-01. Objeto: Intercâmbio de
Servidores. Vigência: Será de 60 (sessenta) meses, a contar de
14/02/2024. Recife, 11 de dezembro de 2023. Marcos Antônio Matos de
Carvalho

Termo de Convênio MP n° 003/2024. Convenente: MUNICÍPIO DE
AFOGADOS DA INGAZEIRA. CNPJ: 10.346.096/0001-06. Objeto:
Intercâmbio de Servidores. Vigência: Será de 60 (sessenta) meses, a
contar da sua assinatura. Recife, 29 de fevereiro de 2024. Marcos
Antônio Matos de Carvalho

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N° 007/2024 firmado com a INOVE
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Objeto: Quitação do débito
relativo às férias de março 2024 decorrente de obrigações do Contrato
29/2021, a título indenizatório, no valor de R$ 120.091,11 (cento e vinte
mil noventa e um reais e onze centavos). Dotação Orçamentária:
Natureza de Despesa: 339093 - Sub-Ação: 0000 - Ação: 4368 - Fonte
de Recursos: 0500 - Nota de Empenho: 2024NE00560. Recife, 15 de
março de 2024. Marcos Antônio Matos de Carvalho

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MP N° 003/2024 firmado com
o CENTRO DE APOIO OPERACIONAL À PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DO CONSUMIDOR-CAOPCON, e do outro lado
o INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO-IPEM/PE. CNPJ: 10.975.589/0001-05. Objeto: O
presente Acordo de Cooperação Técnica tem por finalidade o
desenvolvimento de ações conjuntas entre o MPPE e IPEM, com o
compartilhamento de informações, a fim de assegurar o cumprimento
das normas técnicas de produtos e serviços no âmbito do estado de
Pernambuco. Vigência: Será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da
sua assinatura. Recife, 28 de fevereiro. 2024. Marcos Antônio Matos de
Carvalho

DESPACHOS Nº Extrato referente ao dia 18 de março de 2024.
Recife, 18 de março de 2024
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PERNAMBUCO 
Procuradoria-Geral de Justiça 

 
ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 666/2024 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM LIMOEIRO 

Endereço: Rua Rivadávia Bernades de Paula, nº 131/147, Limoeiro-PE 
E-mail: plantao11a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

19.03.2024 terça-feira 13 às 17h Passira Diogo Gomes Vital 

*Feriado Municipal Lei nº 166/1985. 
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Aviso 43/2024 – CONVOCAÇÃO 

 
 

LISTA FINAL DE PROMOTORES DE JUSTIÇA DE 3ª ENTRÂNCIA HABILITADOS PARA EVENTUAL CONVOCAÇÃO PARA EXERCÍCIO NO 
ARQUIPELÁGO DE FERNANDO DE NORONHA 

 
 

Pelo presente, publico a lista final de habilitados após prazo de desistência no edital nº 01/2024 - convocação para exercício no arquipélago de Fernando de 
Noronha. 
 

 
 
 
 

Recife, 18 de março de 2024. 
 
 
 
 

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES 
Secretária do Conselho Superior do Ministério Público 

 
MARCOS ANTONIO MATOS DE CARVALHO 

Procurador-Geral de Justiça 
Presidente do CSMP 

 

Nº Edital Critério Cargo Candidato 
Tempo 
Cargo 
(dias) 

Tempo 
Entrânc
ia (dias) 

Tempo 
MPPE 
(dias) 

Estadual 
Federa

l 
Municipal 

Data 
nascimento 

Situação 

1 1 Convocação 

Eventual exercício 
junto ao território 
de Fernando de 

Noronha 

FERNANDO 
CAVALCANTI 

MATTOS 
3804 7958 12209 403 0 0 08/11/1959 

Habilitado 
(a) 

2 1 Convocação 

Eventual exercício 
junto ao território 
de Fernando de 

Noronha 

RINALDO 
JORGE DA 

SILVA 
2217 2217 7319 3436 0 599 11/05/1971 

Habilitado 
(a) 
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